
 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

MUNICIPIO DE COMENDADOR GOMES 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2026  RP-17 

Processo Administrativo n° 0021528 

  

  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) MUNICIPIO DE 

COMENDADOR GOMES, CNPJ 18.449.173/0001-57, por meio do(a) Setor de Licitações, 

sediado(a) MANOEL BERTOLDO SILVA, 31, bairro CENTRO, na cidade de COMENDADOR 

GOMES/MG , CEP 38250000, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de 

julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 12/06/2026 

Hora Inicial : 08:30 

  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é REGISTRO DE PREÇO DE AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCOLARES A SEREM UTILIZADOS PELOS DIVERSOS 

DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO DE COMENDADOR GOMES POR UM PERIODO DE 12 

MESES, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 

1.2. A licitação será dividida em 147 (cento e quarenta e sete) itens, conforme 

tabela constante do Termo de Referência/Projeto Básico, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

1 
0021528-

0045128_010017639 
SIM 

AGENDA - CATMAT 330083 DESCRICAO: 
AGENDA DIARIA DO ANO, COM 192 PAGINAS. 
DIMENSOES 15,9X23,3CM, CAPA DURA E 
REVESTIDA. GRAMATURA 56 G/M2. DESCRICAO: 
AGENDA DIARIA DO ANO, COM 416 PAGINAS. 
PRODUZIDA COM MIOLO OFF-SET 63G. CAPA 
DURA EM PAPELAO 750G. REVESTIDA COM 
PAPEL COUCHE 120G E GUARDA OFF-SET 90G. 
MEDIDAS: 128X 190 MM. 

UN 55,00 R$ 0,01 R$ 56,19 3.090,45 

2 
0021528-

0045128_010017640 
SIM 

ALFINETE DE CABECA - CATMAT 427299 
DESCRICAO: ALFINETE COLORIDO PARA MAPA 
TIPO REDONDO. FABRICADO EM ACO 
NIQUELADO COM CABECA PLASTICA COLORIDA. 

CX 17,00 R$ 0,01 R$ 10,97 186,49 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm


 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

DIAMETRO CABECA: 5 MM DIAMETRO DA 
PONTA: 0,80 MM COMPRIMENTO TOTAL: 1,8 
CM. CAIXA: 50 ALFINETES CORES VARIADAS. 
DESCRICAO: ALFINETE COLORIDO PARA MAPA 
TIPO REDONDO. FABRICADO EM ACO 
NIQUELADO COM CABECA PLASTICA COLORIDA. 
DIAMETRO CABECA: 5 MM DIAMETRO DA 
PONTA: 0,80 MM COMPRIMENTO TOTAL: 1,8 
CM. CAIXA: 50 ALFINETES CORES VARIADAS. 

3 
0021528-

0045128_010017641 
SIM 

ALMOFADA P/ CARIMBO AZUL - CATMAT 
203307 DESCRICAO: MATERIAL CAIXA 
PLASTICA,MATERIAL ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO PEQUENO, 
COR AZUL TIPO ENTINTADA. INFORMACOES 
ADICIONAIS: MEDIDAS: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 12,5 CM E LARGURA 8,4 CM, 
CAIXA PLASTICA RIGIDA COM TAMPA. 
DESCRICAO: MATERIAL CAIXA 
PLASTICA,MATERIAL ESPONJA ABSORVENTE 
REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO PEQUENO, 
COR AZUL TIPO ENTINTADA. INFORMACOES 
ADICIONAIS: MEDIDAS: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 12,5 CM E LARGURA 8,4 CM, 
CAIXA PLASTICA RIGIDA COM TAMPA. 

UN 25,00 R$ 0,01 R$ 10,88 272,00 

4 
0021528-

0045128_010017642 
SIM 

ALMOFADA P/CARIMBO NO 3 PRETA - CATMAT 
203309 DESCRICAO: MATERIAL CORPO 
PLASTICO, TAMPA METALICA E FORRACAO 
ESPUMADA. COR PRETA TIPO ENTINTADA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 6,7 X 11 CM. 
DESCRICAO: MATERIAL CORPO PLASTICO, 
TAMPA METALICA E FORRACAO ESPUMADA. 
COR PRETA TIPO ENTINTADA. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 6,7 X 11 CM. 

UN 42,00 R$ 0,01 R$ 10,65 447,30 

5 
0021528-

0045128_010017787 
SIM 

APAGADOR PARA QUADRO 
BRANCO/MAGNETICO, BASE PLASTICA COM 
COMPARTIMENTO PARA DOIS PINCEIS 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO 

UN 70,00 R$ 0,01 R$ 10,82 757,40 

6 
0021528-

0045128_010017643 
SIM 

APONTADOR P/ LAPIS C/ RESERVATORIO - 
CATMAT 284284 DESCRICAO: APONTADOR DE 
LAPIS C/ DEPOSITO TRANSPARENTE, LAMINA EM 
ACO CARBONO TEMPERADO DE ALTA 
RESISTENCIA. DIMENSOES DO PRODUTO: 
APROXIMADAMENTE LARGURA: 8,00 CM. 
ALTURA: 3,00CM. PROFUNDIDADE: 4,00 CM. 
PESO:0,30 G. DESCRICAO: APONTADOR DE LAPIS 
C/ DEPOSITO TRANSPARENTE, LAMINA EM ACO 
CARBONO TEMPERADO DE ALTA RESISTENCIA. 
DIMENSOES DO PRODUTO: 
APROXIMADAMENTE LARGURA: 8,00 CM. 
ALTURA: 3,00CM. PROFUNDIDADE: 4,00 CM. 
PESO:0,30 G. 

UN 210,00 R$ 0,01 R$ 5,90 1.239,00 

7 
0021528-

0045128_010017788 
SIM 

BALAO PARA DECORACAO NO 07 PACOTE COM 
50 UNIDADES CORES A DEFINIR NO PEDIDO 

PC 150,00 R$ 0,01 R$ 16,06 2.409,00 

8 
0021528-

0045128_010017789 
SIM 

BALAO PARA DECORACAO NO 09 PACOTE COM 
50 UNIDADES CORES A DEFINIR NO PEDIDO 

PC 150,00 R$ 0,01 R$ 24,70 3.705,00 

9 
0021528-

0045128_010017644 
SIM 

BARBANTE ALGODAO 250 GR - CATMAT - 00080 
DESCRICAO: BARBANTE 8FIOS. 

RL 18,00 R$ 0,01 R$ 16,71 300,78 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

APROXIMADAMENTE 100 DE ALGODAO.PESO 
NO MINIMO DE 250 GRAMASFINALIDADES, 
COMO AMARRACOES EM GERAL, RABALHOS 
ARTESANAIS, PAVIO DE VELA, USO ESCOLAR 
ENTRE UTROS. ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. 
ROLO COMAPROXIMADAMENTE 180 METROS 
DE BARBANTE. DESCRICAO: BARBANTE 8FIOS. 
APROXIMADAMENTE 100 DE ALGODAO.PESO 
NO MINIMO DE 250 GRAMASFINALIDADES, 
COMO AMARRACOES EM GERAL, RABALHOS 
ARTESANAIS, PAVIO DE VELA, USO ESCOLAR 
ENTRE UTROS. ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. 
ROLO COMAPROXIMADAMENTE 180 METROS 
DE BARBANTE. 

10 
0021528-

0045128_010017645 
SIM 

BARBANTE GROSSO 1 KG - CATMAT - 00080 
DESCRICAO: BARBANTE 8 
FIOS,APROXIMADAMENTE 100 DE 
ALGODAO.PESO NO MINIMO DE 1 
KG.FINALIDADES: COMO AMARRACOES EM 
GERAL, TRABALHOS ARTESANAIS, PAVIO 
DEVELA, USO ESCOLAR ENTRE OUTROS. 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. DESCRICAO: 
BARBANTE 8 FIOS,APROXIMADAMENTE 100 DE 
ALGODAO.PESO NO MINIMO DE 1 
KG.FINALIDADES: COMO AMARRACOES EM 
GERAL, TRABALHOS ARTESANAIS, PAVIO 
DEVELA, USO ESCOLAR ENTRE OUTROS. 
ACABAMENTO SUPERFICIAL CRU. 

RL 70,00 R$ 0,01 R$ 41,18 2.882,60 

11 
0021528-

0045128_010017647 
SIM 

BASTAO DE SILICONE P/REFIL DE COLA QUENTE 
FINA - CATMAT 13894 DESCRICAO: BASTAO DE 
SILICONE FINO 7.5 MM - SOLIDO EM 
TERMOPLASTICO A BASE DE RESINA E 
BORRACHA SINTETICA TAMANHO DE 7.5 MM X 
30 CM. DESCRICAO: BASTAO DE SILICONE FINO 
7.5 MM - SOLIDO EM TERMOPLASTICO A BASE 
DE RESINA E BORRACHA SINTETICA TAMANHO 
DE 7.5 MM X 30 CM. 

UN 700,00 R$ 0,01 R$ 1,35 945,00 

12 
0021528-

0045128_010017648 
SIM 

BASTAO DE SILICONE P/REFIL DE COLA QUENTE 
GROSSO - CATMAT - 13894 DESCRICAO: BASTAO 
DE SILICONE FINO 11.2 MM - SOLIDO EM 
TERMOPLASTICO A BASE DE RESINA E 
BORRACHA SINTETICA TAMANHO DE 11.2 MM X 
30 CM. DESCRICAO: BASTAO DE SILICONE FINO 
11.2 MM - SOLIDO EM TERMOPLASTICO A BASE 
DE RESINA E BORRACHA SINTETICA TAMANHO 
DE 11.2 MM X 30 CM. 

UN 100,00 R$ 0,01 R$ 1,56 156,00 

13 
0021528-

0045128_010017790 
SIM 

BEXIGA DE LATEX DOURADA TAMANHO 5 
POLEGADAS C/25. TAMANHO CHEIO 5 (12CM) 

PC 50,00 R$ 0,01 R$ 13,04 652,00 

14 
0021528-

0045128_010017649 
SIM 

BEXIGA DE LATEX PCT 50 UNIDADES - CATMAT 
602197 DESCRICAO: PACOTE DE BEXIGAS NO9 
CONTENDO 50 UNIDADES. ALTURA: 1 CM; 
LARGURA 19 CM; COMPRIMENTO: 23 CM. PESO: 
0,001 KG. MATERIAL: LATEX. COR 
MONOCROMATICA. DESCRICAO: PACOTE DE 
BEXIGAS NO9 CONTENDO 50 UNIDADES. 
ALTURA: 1 CM; LARGURA 19 CM; 
COMPRIMENTO: 23 CM. PESO: 0,001 KG. 

PC 250,00 R$ 0,01 R$ 21,32 5.330,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

MATERIAL: LATEX. COR MONOCROMATICA. 

15 
0021528-

0045128_010017791 
SIM 

BEXIGAS CORES VARIADAS TIPO DO PRODUTO: 
BOLA DE SOPRAR. TAMANHO APROXIMADO: 7 
(17,7CM) COMPOSICAO: LATEX. DETALHES: 50 
UNIDADES (PACOTE) 

PC 100,00 R$ 0,01 R$ 16,88 1.688,00 

16 
0021528-

0045128_010017650 
SIM 

BLOCO AUTO ADESIVO 38X50 MM 100 FOLHAS - 
CATMAT- 284665 DESCRICAO TECNICAS: 
CONTEUDO: 4 BLOCOS POST-IT COM 100 
FOLHAS CADA; COR: AMARELO; MATERIAL: 
PAPEL (75G/M2) COM ADESIVO ACRILICO 
REPOSICIONAVEL; DIMENSOES: 3,8 CM X 5 CM 
CADA BLOCO. DESCRICAO TECNICAS: 
CONTEUDO: 4 BLOCOS POST-IT COM 100 
FOLHAS CADA; COR: AMARELO; MATERIAL: 
PAPEL (75G/M2) COM ADESIVO ACRILICO 
REPOSICIONAVEL; DIMENSOES: 3,8 CM X 5 CM 
CADA BLOCO. 

BL 310,00 R$ 0,01 R$ 11,44 3.546,40 

17 
0021528-

0045128_010017651 
SIM 

BLOCO AUTO ADESIVO 51X38 MM AMARELO - 
CATMAT - 284665 DESCRICAO: COR: AMARELO, 
CONTEUDO: 4 BLOCOS COM 100 FOLHAS CADA, 
DIMENSOES: 51MM X 38MM. DESCRICAO: COR: 
AMARELO, CONTEUDO: 4 BLOCOS COM 100 
FOLHAS CADA, DIMENSOES: 51MM X 38MM. 

BL 300,00 R$ 0,01 R$ 14,25 4.275,00 

18 
0021528-

0045128_010017652 
SIM 

BOBINA DE PAPEL P/MAQ. CALCULAR 57X35 C/1 
VIA - CATMAT - 284012 BOBINA DE PAPEL P/ 
MAQ. CALCULAR 57 X 35 C/ 1 VIA BOBINA DE 
PAPEL P/ MAQ. CALCULAR 57 X 35 C/ 1 VIA 

UN 300,00 R$ 0,01 R$ 4,01 1.203,00 

19 
0021528-

0045128_010017653 
SIM 

BORRACHA BRANCA NO 20 CX C/20 UNIDADES - 
CATMAT - 367971 DESCRICAO: CAIXA COM 20 
UNIDADES. BORRACHA BRANCA PARA LAPIS NO 
20, MACIA, FLEXIVEL, SEM ADICAO DE 
CORANTES, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A 
ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, 
EVENDO TRAZER A MARCA DO FABRICANTE EM 
UMA DAS FACES. DIMENSOES: PRODUTO SEM 
EMBALAGEM: 4,2 X 2,9 X1CM. PESO: 20,7 G. 
DEVERA ATENDER AO ESTABELECIDO NA 
PORTARIA INMETRO NO 333/2012: SEGURANCA, 
COMPULSORIO, REGISTRO 
001674/2012,INNAC0061, INMETRO. 
DESCRICAO: CAIXA COM 20 UNIDADES. 
BORRACHA BRANCA PARA LAPIS NO 20, MACIA, 
FLEXIVEL, SEM ADICAO DE CORANTES, CAPAZ DE 
APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR 
OU MANCHAR O PAPEL, EVENDO TRAZER A 
MARCA DO FABRICANTE EM UMA DAS FACES. 
DIMENSOES: PRODUTO SEM EMBALAGEM: 4,2 X 
2,9 X1CM. PESO: 20,7 G. DEVERA ATENDER AO 
ESTABELECIDO NA PORTARIA INMETRO NO 
333/2012: SEGURANCA, COMPULSORIO, 
REGISTRO 001674/2012,INNAC0061, INMETRO. 

CX 160,00 R$ 0,01 R$ 32,25 5.160,00 

20 
0021528-

0045128_010017654 
SIM 

BORRACHA BRANCA NO 60 CX C/60 UNIDADES - 
CATMAT - 437681 DESCRICAO: CAIXA COM 60 
UNIDADES .BORRACHA BRANCA PARA LAPIS NO 
60, MACIA, FLEXIVEL, SEM ADICAO DE 
CORANTES, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A 
ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, 

CX 93,00 R$ 0,01 R$ 48,48 4.508,64 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

DEVENDO TRAZER A MARCA DO FABRICANTE 
EM UMA DAS FACES. DEVERA ATENDER AO 
ESTABELECIDO NA NORMA NBR 15236 E AO 
SELO DO INMETRO. DESCRICAO: CAIXA COM 60 
UNIDADES .BORRACHA BRANCA PARA LAPIS NO 
60, MACIA, FLEXIVEL, SEM ADICAO DE 
CORANTES, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A 
ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL, 
DEVENDO TRAZER A MARCA DO FABRICANTE 
EM UMA DAS FACES. DEVERA ATENDER AO 
ESTABELECIDO NA NORMA NBR 15236 E AO 
SELO DO INMETRO. 

21 
0021528-

0045128_010017792 
SIM 

CADERNO ESPIRAL 10 MATERIAS 160 FOLHAS 
200MMX275MM QUANTIDADE DE MATERIAS: 
10 GRAMATURA: 56 G/M2 

UN 100,00 R$ 0,01 R$ 25,24 2.524,00 

22 
0021528-

0045128_010017655 
SIM 

CADERNO UNIVERSITARIO 1 MATERIA CAPA 
DURA - CATMAT - 432149 DESCRICAO: CAPA 
DURA. 1 MATERIA, COM 96 FOLHAS. FOLHAS 
PAUTADAS; FORMATO: 200 MM X 275 MM; 
CAPA E CONTRACAPA: PAPELAO 
(750G/M2).REVESTIMENTO: PAPEL COUCHE 
(120G/M2). FOLHAS INTERNAS: PAPEL OFF-SET 
56G/M2. DESCRICAO: CAPA DURA. 1 MATERIA, 
COM 96 FOLHAS. FOLHAS PAUTADAS; 
FORMATO: 200 MM X 275 MM; CAPA E 
CONTRACAPA: PAPELAO 
(750G/M2).REVESTIMENTO: PAPEL COUCHE 
(120G/M2). FOLHAS INTERNAS: PAPEL OFF-SET 
56G/M2. 

UN 350,00 R$ 0,01 R$ 18,12 6.342,00 

23 
0021528-

0045128_010017656 
SIM 

CADERNO UNIVERSITARIO 1 MATERIA CAPA 
DURA BROCHURA - CATMAT - 380622 
DESCRICAO: CADERNO BROCHURA CAPA DURA 
96FOLHAS. MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. 
COMPRIMENTO: 202MM, LARGURA: 140MM. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FOLHA PAUTADA 
E CAPA DURA. APRESENTACAO: BROCHURA. 
QUANTIDADE DE FOLHAS: 96 FOLHAS. 
DESCRICAO: CADERNO BROCHURA CAPA DURA 
96FOLHAS. MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. 
COMPRIMENTO: 202MM, LARGURA: 140MM. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FOLHA PAUTADA 
E CAPA DURA. APRESENTACAO: BROCHURA. 
QUANTIDADE DE FOLHAS: 96 FOLHAS. 

UN 210,00 R$ 0,01 R$ 14,56 3.057,60 

24 
0021528-

0045128_010017657 
SIM 

CADERNO UNIVERSITARIO 1 MATERIA CAPA 
DURA ESPIRAL - CATMAT - 462543 DESCRICAO: 
CADERNO ESPIRAL CAPA DURA 96FOLHAS. 
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. 
COMPRIMENTO: 202MM, LARGURA: 140MM. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FOLHA PAUTADA 
E CAPA DURA.APRESENTACAO: ESPIRAL. 
QUANTIDADE DE FOLHAS: 96 FOLHAS. 
DESCRICAO: CADERNO ESPIRAL CAPA DURA 
96FOLHAS. MATERIAL: CELULOSE VEGETAL. 
COMPRIMENTO: 202MM, LARGURA: 140MM. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: FOLHA PAUTADA 
E CAPA DURA.APRESENTACAO: ESPIRAL. 
QUANTIDADE DE FOLHAS: 96 FOLHAS. 

UN 370,00 R$ 0,01 R$ 17,71 6.552,70 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

25 
0021528-

0045128_010017658 
SIM 

CALCULADORA MEDIA 12 DIGITOS - CATMAT - 
337779 DESCRICAO: OPERACOES BASICAS, RAIZ 
E PORCENTAGEM; MEMORIA DE CALCULO (M, 
M-, MRC); CALCULO MARKUP ( TECLA MU ). 
TECLA INVERSORA DE SINAIS; TECLA BACKSPACE; 
TAMANHO APROXIMADO: 11X13CM . 
ALIMENTACAO: CELULA SOLAR E BATERIA. 
DESCRICAO: OPERACOES BASICAS, RAIZ E 
PORCENTAGEM; MEMORIA DE CALCULO (M, M-, 
MRC); CALCULO MARKUP ( TECLA MU ). TECLA 
INVERSORA DE SINAIS; TECLA BACKSPACE; 
TAMANHO APROXIMADO: 11X13CM . 
ALIMENTACAO: CELULA SOLAR E BATERIA. 

UN 40,00 R$ 0,01 R$ 28,31 1.132,40 

26 
0021528-

0045128_010017659 
SIM 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL 1.00 MM - 
CATMAT- 336707 DESCRICAO:CANETA 
ESFEROGRAFICA. COR AZUL. ESCRITA MEDIA, 
CORPO EM PLASTICO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, COMP.APROX. 140 MM, COM 
MARCA GRAVADA NO CORPO CARGA: TUBO 
PLASTICO PROX.130,5MM, ESFERA EM 
TUNGSTENIO, TAMPA REMOVIVEL COM HASTE 
PARA FIXACAO E FURACAO ANTI ASFIXIANTE NA 
COR DA TINTA, TAMPA E PLUG NA MESMA COR 
DA TINTA, TINTA DE PASTA 
ESFEROGRAFICAPERMANENTE, ATOXICA, 
RENDIMENTO DE PROXIMADAMENTE 1800 A 
2000 METROS DE ESCRITA, ESFERA DE 
TUNGSTENIO, DIAMETRO ESFERA 1,0MM 
COMPRIMENTOLARGURA DA LINHA 0,4MM. 
DESCRICAO:CANETA ESFEROGRAFICA. COR 
AZUL. ESCRITA MEDIA, CORPO EM PLASTICO 
HEXAGONAL TRANSPARENTE, COMP.APROX. 
140 MM, COM MARCA GRAVADA NO CORPO 
CARGA: TUBO PLASTICO PROX.130,5MM, 
ESFERA EM TUNGSTENIO, TAMPA REMOVIVEL 
COM HASTE PARA FIXACAO E FURACAO ANTI 
ASFIXIANTE NA COR DA TINTA, TAMPA E PLUG 
NA MESMA COR DA TINTA, TINTA DE PASTA 
ESFEROGRAFICAPERMANENTE, ATOXICA, 
RENDIMENTO DE PROXIMADAMENTE 1800 A 
2000 METROS DE ESCRITA, ESFERA DE 
TUNGSTENIO, DIAMETRO ESFERA 1,0MM 
COMPRIMENTOLARGURA DA LINHA 0,4MM. 

UN 1.300,00 R$ 0,01 R$ 1,52 1.976,00 

27 
0021528-

0045128_010017739 
SIM 

CANETA ESFEROGRAFICA COR PRETA 1.00 MM - 
CATMAT - 336709 DESCRICAO: CANETA 
ESFEROGRAFICA. COR PRETA. ESCRITA MEDIA, 
CORPO EM PLASTICO 
HEXAGONALTRANSPARENTE, COMP.APROX. 140 
MM, COM MARCA GRAVADA NO CORPO CARGA: 
TUBO PLASTICO APROX.130,5MM, ESFERA EM 
TUNGSTENIO, TAMPAREMOVIVEL COM HASTE 
PARA FIXACAO E FURACAO ANTI ASFIXIANTE NA 
COR DA TINTA, TAMPA E PLUG NA MESMA COR 
DA TINTA, TINTA DE PASTA 
ESFEROGRAFICAPERMANENTE, ATOXICA, 
RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 1800 
A2000 METROS DE ESCRITA, ESFERA DE 
TUNGSTENIO, DIAMETRO ESFERA 1,0MM 

UN 150,00 R$ 0,01 R$ 1,54 231,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

COMPRIMENTO, LARGURA DA LINHA 0,4MM. 
DESCRICAO: CANETA ESFEROGRAFICA. COR 
PRETA. ESCRITA MEDIA, CORPO EM PLASTICO 
HEXAGONALTRANSPARENTE, COMP.APROX. 140 
MM, COM MARCA GRAVADA NO CORPO CARGA: 
TUBO PLASTICO APROX.130,5MM, ESFERA EM 
TUNGSTENIO, TAMPAREMOVIVEL COM HASTE 
PARA FIXACAO E FURACAO ANTI ASFIXIANTE NA 
COR DA TINTA, TAMPA E PLUG NA MESMA COR 
DA TINTA, TINTA DE PASTA 
ESFEROGRAFICAPERMANENTE, ATOXICA, 
RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 1800 
A2000 METROS DE ESCRITA, ESFERA DE 
TUNGSTENIO, DIAMETRO ESFERA 1,0MM 
COMPRIMENTO, LARGURA DA LINHA 0,4MM. 

28 
0021528-

0045128_010017785 
SIM 

CANETA ESFEROGRAFICA COR VERMELHA 1.00 
MM - CATMAT - 336710 DESCRICAO:CANETA 
ESFEROGRAFICA. COR VERMELHA. ESCRITA 
MEDIA, CORPO EM PLASTICO HEXAGONAL 
TRANSPARENTE, COMP.APROX. 140 MM, COM 
MARCA GRAVADA NO CORPO CARGA: TUBO 
PLASTICO APROX.130,5MM, ESFERA EM 
TUNGSTENIO, TAMPAREMOVIVEL COM HASTE 
PARA FIXACAO E FURACAO ANTI ASFIXIANTE NA 
COR DA TINTA, TAMPA E PLUG NA MESMA COR 
DA TINTA, TINTA DE PASTA 
ESFEROGRAFICAPERMANENTE, ATOXICA, 
RENDIMENTO DE APROXIMADAMENTE 1800 A 
2000 METROS DE ESCRITA, ESFERA DE 
TUNGSTENIO, DIAMETRO ESFERA 1,0MM 
COMPRIMENTO, LARGURA DA LINHA 0,4MM. 
DESCRICAO:CANETA ESFEROGRAFICA. COR 
VERMELHA. ESCRITA MEDIA, CORPO EM 
PLASTICO HEXAGONAL TRANSPARENTE, 
COMP.APROX. 140 MM, COM MARCA GRAVADA 
NO CORPO CARGA: TUBO PLASTICO 
APROX.130,5MM, ESFERA EM TUNGSTENIO, 
TAMPAREMOVIVEL COM HASTE PARA FIXACAO 
E FURACAO ANTI ASFIXIANTE NA COR DA TINTA, 
TAMPA E PLUG NA MESMA COR DA TINTA, 
TINTA DE PASTA ESFEROGRAFICAPERMANENTE, 
ATOXICA, RENDIMENTO DE 
APROXIMADAMENTE 1800 A 2000 METROS DE 
ESCRITA, ESFERA DE TUNGSTENIO, DIAMETRO 
ESFERA 1,0MM COMPRIMENTO, LARGURA DA 
LINHA 0,4MM. 

UN 200,00 R$ 0,01 R$ 1,56 312,00 

29 
0021528-

0045128_010017660 
SIM 

CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR 
AZUL - CATMAT - 317861 DESCRICAO: CORPO 
HEXAGONAL. TRANSPARENTE. COR: AZUL. TINTA 
DE ALTA QUALIDADE, QUE SEQUE 
RAPIDAMENTE. DURABILIDADE: ESCREVER ATE 2 
KM. ESCRITA MACIA. MEDIDA DA PONTA: 
PONTA FINA DE 0.8 MM TAMPA VENTILADA EM 
CONFORMIDADE COM PADRAO ISO. DESCRICAO: 
CORPO HEXAGONAL. TRANSPARENTE. COR: 
AZUL. TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SEQUE 
RAPIDAMENTE. DURABILIDADE: ESCREVER ATE 2 
KM. ESCRITA MACIA. MEDIDA DA PONTA: 

UN 1.555,00 R$ 0,01 R$ 1,70 2.643,50 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

PONTA FINA DE 0.8 MM TAMPA VENTILADA EM 
CONFORMIDADE COM PADRAO ISO. 

30 
0021528-

0045128_010017661 
SIM 

CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR 
PRETA - CATMAT- 317865 DESCRICAO: CORPO 
HEXAGONAL. TRANSPARENTE. COR: PRETA. 
TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SEQUE 
RAPIDAMENTE. DURABILIDADE: ESCREVER ATE 2 
KM. ESCRITA MACIA. MEDIDA DA PONTA: 
PONTA FINA DE 0.8 MM TAMPA VENTILADA EM 
CONFORMIDADE COM PADRAO ISO. DESCRICAO: 
CORPO HEXAGONAL. TRANSPARENTE. COR: 
PRETA. TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SEQUE 
RAPIDAMENTE. DURABILIDADE: ESCREVER ATE 2 
KM. ESCRITA MACIA. MEDIDA DA PONTA: 
PONTA FINA DE 0.8 MM TAMPA VENTILADA EM 
CONFORMIDADE COM PADRAO ISO. 

UN 550,00 R$ 0,01 R$ 1,71 940,50 

31 
0021528-

0045128_010017662 
SIM 

CANETA ESFEROGRAFICA ESCRITA FINA COR 
VERMELHA - CATMAT - 317867 DESCRICAO: 
CORPO HEXAGONAL. TRANSPARENTE. COR: 
VERMELHA. TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE 
SEQUE RAPIDAMENTE. DURABILIDADE: 
ESCREVER ATE 2 KM. ESCRITA MACIA. MEDIDA 
DA PONTA: PONTA FINA DE 0.8 MM TAMPA 
VENTILADA EM CONFORMIDADE COM PADRAO 
ISO. DESCRICAO: CORPO HEXAGONAL. 
TRANSPARENTE. COR: VERMELHA. TINTA DE 
ALTA QUALIDADE, QUE SEQUE RAPIDAMENTE. 
DURABILIDADE: ESCREVER ATE 2 KM. ESCRITA 
MACIA. MEDIDA DA PONTA: PONTA FINA DE 0.8 
MM TAMPA VENTILADA EM CONFORMIDADE 
COM PADRAO ISO. 

UN 600,00 R$ 0,01 R$ 1,67 1.002,00 

32 
0021528-

0045128_010017663 
SIM 

CANETA HIDROGRAFICA PONTA GROSSA - 
CATMAT 464772 DESCRICAO: CAIXA CONTENDO 
12 UNIDADES EM CORES VARIADAS, PONTA 
POROSA, CORPO EM POLIPROPILENO OPACO, 
PONTA MEDIA, LAVAVEL. SER ISENTA DE 
IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTACAO, 
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E 
SER ATOXICA. SAO OBRIGATORIAS AS CORES: 
PRETO, AMARELO, VERMELHO, DOIS TONS DE 
AZUL, DOIS TONS DE VERDE E MARROM. CADA 
CANETA DEVE TRAZER A MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA EM SEU 
CORPO.CARACTERISTICAS:COMPRIMENTO 
MINIMO: 120MM. DIAMETRO: MINIMO 15MM. 
REFERENCIA DE QUALIDADE: FABRICACAO 
SIMILAR A MARCA FABER CASTELL, 
COMPACTOR, BIC OUTECNICAMENTE COM O 
MESMO GRAU DE QUALIDADE OU 
DESEMPENHO SUPERIOR. DESCRICAO: CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES EM CORES VARIADAS, 
PONTA POROSA, CORPO EM POLIPROPILENO 
OPACO, PONTA MEDIA, LAVAVEL. SER ISENTA DE 
IMPUREZAS, APRESENTAR BOA PIGMENTACAO, 
SER MACIA, COM ALTO PODER DE COBERTURA E 
SER ATOXICA. SAO OBRIGATORIAS AS CORES: 
PRETO, AMARELO, VERMELHO, DOIS TONS DE 
AZUL, DOIS TONS DE VERDE E MARROM. CADA 

CX 1.350,00 R$ 0,01 R$ 25,24 34.074,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

CANETA DEVE TRAZER A MARCA DO 
FABRICANTE GRAVADA EM SEU 
CORPO.CARACTERISTICAS:COMPRIMENTO 
MINIMO: 120MM. DIAMETRO: MINIMO 15MM. 
REFERENCIA DE QUALIDADE: FABRICACAO 
SIMILAR A MARCA FABER CASTELL, 
COMPACTOR, BIC OUTECNICAMENTE COM O 
MESMO GRAU DE QUALIDADE OU 
DESEMPENHO SUPERIOR. 

33 
0021528-

0045128_010017664 
SIM 

CANETA MARCA TEXTO - CATMAT 295478 
DESCRICAO: CORES VARIADAS - DEVERA TER 
CORPO COM FORMATO ANATOMICO, PODENDO 
SER CILINDRICO, CONICO OU RETANGULAR, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL PLASTICO, 
RIGIDO, INQUEBRAVEL, TAMPA REMOVIVEL, 
PONTA CHANFRADA 4,0MM. TINTA COM 
COMPOSICAO FLUORESCENTE, SECAGEM 
RAPIDA (INSTANTANEA). DEVENDO AINDA SER 
LAVAVEL E NAO TOXICA. ESPESSURA ESCRITA DE 
3.8 MM. REFERENCIA DE QUALIDADE: 
FABRICACAO SIMILAR A MARCA PILOT, FABER 
CASTELL, COMPACTOR OU TECNICAMENTE COM 
O MESMO GRAU DE QUALIDADE OU 
DESEMPENHO SUPERIOR. DESCRICAO: CORES 
VARIADAS - DEVERA TER CORPO COM FORMATO 
ANATOMICO, PODENDO SER CILINDRICO, 
CONICO OU RETANGULAR, CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLASTICO, RIGIDO, INQUEBRAVEL, 
TAMPA REMOVIVEL, PONTA CHANFRADA 
4,0MM. TINTA COM COMPOSICAO 
FLUORESCENTE, SECAGEM RAPIDA 
(INSTANTANEA). DEVENDO AINDA SER LAVAVEL 
E NAO TOXICA. ESPESSURA ESCRITA DE 3.8 MM. 
REFERENCIA DE QUALIDADE: FABRICACAO 
SIMILAR A MARCA PILOT, FABER CASTELL, 
COMPACTOR OU TECNICAMENTE COM O 
MESMO GRAU DE QUALIDADE OU 
DESEMPENHO SUPERIOR. 

UN 525,00 R$ 0,01 R$ 6,73 3.533,25 

34 
0021528-

0045128_010017665 
SIM 

CANETA MARCADOR 1.00 MM CD/DVD - 
CATMAT - 293994 DESCRICAO: TINTA 
PERMANENTE EM DIVERSAS SUPERFICIES:PAPEL, 
PLASTICO, VIDRO, METAL E MADEIRA 
DESCRICAO: TINTA PERMANENTE EM DIVERSAS 
SUPERFICIES:PAPEL, PLASTICO, VIDRO, METAL E 
MADEIRA 

UN 30,00 R$ 0,01 R$ 15,70 471,00 

35 
0021528-

0045128_010017666 
SIM 

CANETA MARCADOR PERMANENTE 2.00 MM - 
CATMAT - 354793 DESCRICAO: CORES 
VARIADAS, PRETO, AZUL OU VERMELHO. 
MARCADOR PARA CD/DVD, PONTA 2.00 MM. 
DESCRICAO: CORES VARIADAS, PRETO, AZUL OU 
VERMELHO. MARCADOR PARA CD/DVD, PONTA 
2.00 MM. 

UN 30,00 R$ 0,01 R$ 12,93 387,90 

36 
0021528-

0045128_010017793 
SIM 

CANETA PARA RETRO-PROJETOR PRETA 2,0MM 
CAIXA C/12 UNIDADES DESENVOLVIDO COM 
TINTA A BASE DE ALCOOL, GARANTINDO UMA 
ESCRITA PERMANENTE E RESISTENTE A AGUA. 
SUA PONTA DE POLIESTER DE 2.0MM 
PROPORCIONA UMA ESPESSURA DE TRACO DE 

CX 10,00 R$ 0,01 R$ 25,69 256,90 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

0.5MM, IDEAL PARA DETALHES E TEXTOS 
CLAROS EM FILMES E TRANSPARENCIAS. O 
CORPO EM PLASTICO CONFERE DURABILIDADE E 
LEVEZA AO PRODUTO, TORNANDO-O FACIL DE 
MANUSEAR. ESTE MARCADOR E PERFEITO PARA 
USO EM DIVERSAS SUPERFICIES, COMO 
CERAMICA, MDF, METAL E VIDRO. 
DESENVOLVIDO COM TINTA A BASE DE ALCOOL, 
GARANTINDO UMA ESCRITA PERMANENTE E 
RESISTENTE A AGUA. SUA PONTA DE POLIESTER 
DE 2.0MM PROPORCIONA UMA ESPESSURA DE 
TRACO DE 0.5MM, IDEAL PARA DETALHES E 
TEXTOS CLAROS EM FILMES E TRANSPARENCIAS. 
O CORPO EM PLASTICO CONFERE DURABILIDADE 
E LEVEZA AO PRODUTO, TORNANDO-O FACIL DE 
MANUSEAR. ESTE MARCADOR E PERFEITO PARA 
USO EM DIVERSAS SUPERFICIES, COMO 
CERAMICA, MDF, METAL E VIDRO. 

37 
0021528-

0045128_010017794 
SIM 

CARTOLINA 140G/M2,TAM: 50CM X 66 CM 
(CORES MISTAS) CARD SET ESPIRAL PACOTE C/10 
UNID 

PC 15,00 R$ 0,01 R$ 16,51 247,65 

38 
0021528-

0045128_010017667 
SIM 

CARTOLINA CORES VARIADAS - CATMAT - 
288944 DESCRICAO: CARTOLINA, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA APROXIMADA 
DE 180 G/M2, LARGURA MINIMA 50 CM, 
COMPRIMENTO MINIMO 66 CM. CORES MISTAS, 
BRANCA, VERDE, AZUL, AMARELA, ROSA, 
CONFORME NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO. 
DESCRICAO: CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA APROXIMADA DE 180 
G/M2, LARGURA MINIMA 50 CM, 
COMPRIMENTO MINIMO 66 CM. CORES MISTAS, 
BRANCA, VERDE, AZUL, AMARELA, ROSA, 
CONFORME NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO. 

UN 420,00 R$ 0,01 R$ 1,50 630,00 

39 
0021528-

0045128_010017668 
SIM 

CD GRAVAVEL 700MB CATMAT - 256427 
DESCRICAO: CD DE UNICA GRAVACAO. 
CAPACIDADE UN 50 50 DE ARMAZENAMENTO 
(80M/700MB) X 52. SUPERFICIE DE GRAVACAO 
PRATEADA; ACONDICIONADO EM ESTOJO DE 
ACRILICO; A SUPERFICIE DEMIDIA DEVERA 
CONTER INFORMACOES SOBRE O PADRAO DA 
MIDIA (CD-R): MARCA E VELOCIDADES DE 
GRAVACOES. DESCRICAO: CD DE UNICA 
GRAVACAO. CAPACIDADE UN 50 50 DE 
ARMAZENAMENTO (80M/700MB) X 52. 
SUPERFICIE DE GRAVACAO PRATEADA; 
ACONDICIONADO EM ESTOJO DE ACRILICO; A 
SUPERFICIE DEMIDIA DEVERA CONTER 
INFORMACOES SOBRE O PADRAO DA MIDIA (CD-
R): MARCA E VELOCIDADES DE GRAVACOES. 

UN 35,00 R$ 0,01 R$ 2,32 81,20 

40 
0021528-

0045128_010017669 
SIM 

CLIPS 8/0-C/500 GR - CATMAT - 271779 
DESCRICAO: CLIPS: NO 8/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/137 
UNIDADES. DESCRICAO: CLIPS: NO 8/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/137 
UNIDADES. 

CX 68,00 R$ 0,01 R$ 23,00 1.564,00 

41 0021528- SIM CLIPS NO 2/0 - 500 GRAMAS - CATMAT- 271782 CX 55,00 R$ 0,01 R$ 24,56 1.350,80 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

0045128_010017670 DESCRICAO:CLIPS: NO 2/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/725 
UNIDADES. DESCRICAO:CLIPS: NO 2/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/725 
UNIDADES. 

42 
0021528-

0045128_010017672 
SIM 

CLIPS NO 3/0 CX 500 GR - CATMAT - 271777 
DESCRICAO:CLIPS: NO 3/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/415 
UNIDADES. DESCRICAO:CLIPS: NO 3/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/415 
UNIDADES. 

CX 63,00 R$ 0,01 R$ 23,09 1.454,67 

43 
0021528-

0045128_010017673 
SIM 

CLIPS NO 4/0 CX 500 GR - CATMAT - 271778 
CLIPS NO 4/0 - 500 GR CLIPS GALVANIZADO 
N.4/0 , 500G CAIXA COM 367 UNIDS. CLIPS NO 
4/0 - 500 GR CLIPS GALVANIZADO N.4/0 , 500G 
CAIXA COM 367 UNIDS. 

CX 55,00 R$ 0,01 R$ 23,86 1.312,30 

44 
0021528-

0045128_010017674 
SIM 

CLIPS NO 6/0 CX 500 GR - CATMAT - 271780 
DESCRICAO:CLIPS: NO 6/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/212 
UNIDADES. DESCRICAO:CLIPS: NO 6/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/212 
UNIDADES. 

CX 45,00 R$ 0,01 R$ 25,83 1.162,35 

45 
0021528-

0045128_010017675 
SIM 

CLIPS NO1/0 - CX 500 GRS/810 UNIDADES - 
CATMAT - 283856 DESCRICAO: CLIPS: NO 1/0, 
ARAME GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/810 
UNIDADES. DESCRICAO: CLIPS: NO 1/0, ARAME 
GALVANIZADO. CAIXA 500 GRAMAS/810 
UNIDADES. 

CX 45,00 R$ 0,01 R$ 24,27 1.092,15 

46 
0021528-

0045128_010017676 
SIM 

COLA BRANCA 1 KG LAVAVEL - CATMAT - 390028 
DESCRICAO: FORMULA BASE DE AGUA E PVA. 
TER ACABAMENTO TRANSPARENTE E FLEXIVEL 
LAVAVEL MESMO DEPOIS DE SECO. BICO 
CONTRA ENTUPIMENTOS E VAZAMENTOS. 
CAPACIDADE DE COLAR CARTOLINAS E PAPEIS 
EM GERAL, MADEIRA, BISCUIT, TECIDOS, 
CORTICAS. DESCRICAO: FORMULA BASE DE 
AGUA E PVA. TER ACABAMENTO TRANSPARENTE 
E FLEXIVEL LAVAVEL MESMO DEPOIS DE SECO. 
BICO CONTRA ENTUPIMENTOS E VAZAMENTOS. 
CAPACIDADE DE COLAR CARTOLINAS E PAPEIS 
EM GERAL, MADEIRA, BISCUIT, TECIDOS, 
CORTICAS. 

UN 85,00 R$ 0,01 R$ 26,45 2.248,25 

47 
0021528-

0045128_010017795 
SIM 

COLA BRANCA 110 GR COLA ATOXICA E LAVAVEL 
COMPOSICAO: RESINA DE PVA (ACETATO DE 
POLIVINILA) E AGUA, PRODUTO ATOXICO; 
FRASCO PET RETANGULAR, BICO APLICADOR 
ECONOMICO, TAMPA EM POLIPROPILENO COM 
TRES RESPIRO COM SISTEMA INTERNO QUE 
IMPEDE O RESSECAMENTO/VAZAMENTO DO 
PRODUTO. O PRODUTO DEVE SER 
PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE 
COLAGEM, APOS A SECAGEM APRESENTE UM 
FILME TRANSPARENTE, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS E SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAUDE, 
ATOXICO E INOCUO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO, NO ROTULO DEVERA CONTER 
NOME DO FORNECEDOR, ENDERECO, TELEFONE 

UN 100,00 R$ 0,01 R$ 9,28 928,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

PARA CONTATO E QUIMICO RESPONSAVEL, COM 
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES E PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO. COMPOSICAO: 
RESINA DE PVA (ACETATO DE POLIVINILA) E 
AGUA, PRODUTO ATOXICO; FRASCO PET 
RETANGULAR, BICO APLICADOR ECONOMICO, 
TAMPA EM POLIPROPILENO COM TRES RESPIRO 
COM SISTEMA INTERNO QUE IMPEDE O 
RESSECAMENTO/VAZAMENTO DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVE SER PLASTIFICANTE, COM ALTO 
PODER DE COLAGEM, APOS A SECAGEM 
APRESENTE UM FILME TRANSPARENTE, ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS E SUBSTANCIAS NOCIVAS 
A SAUDE, ATOXICO E INOCUO. PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO, NO ROTULO 
DEVERA CONTER NOME DO FORNECEDOR, 
ENDERECO, TELEFONE PARA CONTATO E 
QUIMICO RESPONSAVEL, COM VALIDADE 
MINIMA DE 24 MESES E PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

48 
0021528-

0045128_010017677 
SIM 

COLA BRANCA 35 G - CATMAT - 335527 
DESCRICAO: COLA BRANCA LIQUIDA 35 GR. 
COLAATOXICA E LAVAVEL, COMPOSICAO: 
RESINA DE PVA (ACETATO DE POLIVINILA) E 
AGUA, PRODUTO ATOXICO; FRASCO PET 
RETANGULAR, BICO APLICADOR 
ECONOMICO,TAMPA EM POLIPROPILENO COM 
TRES RESPIRO COM SISTEMA INTERNO QUE 
IMPEDE O RESSECAMENTO/VAZAMENTO DO 
PRODUTO. OPRODUTO DEVE SER 
PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE 
COLAGEM, APOS A SECAGEM APRESENTEUM 
FILME TRANSPARENTE, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS E SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAUDE, 
ATOXICO E INOCUO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO, NO ROTULODEVERA CONTER 
NOME DO FORNECEDOR, ENDERECO, TELEFONE 
PARA CONTATO E QUIMICO RESPONSAVEL, COM 
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES E 
PRODUTOCERTIFICADO PELO INMETRO. 
DESCRICAO: COLA BRANCA LIQUIDA 35 GR. 
COLAATOXICA E LAVAVEL, COMPOSICAO: 
RESINA DE PVA (ACETATO DE POLIVINILA) E 
AGUA, PRODUTO ATOXICO; FRASCO PET 
RETANGULAR, BICO APLICADOR 
ECONOMICO,TAMPA EM POLIPROPILENO COM 
TRES RESPIRO COM SISTEMA INTERNO QUE 
IMPEDE O RESSECAMENTO/VAZAMENTO DO 
PRODUTO. OPRODUTO DEVE SER 
PLASTIFICANTE, COM ALTO PODER DE 
COLAGEM, APOS A SECAGEM APRESENTEUM 
FILME TRANSPARENTE, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS E SUBSTANCIAS NOCIVAS A SAUDE, 
ATOXICO E INOCUO. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO, NO ROTULODEVERA CONTER 
NOME DO FORNECEDOR, ENDERECO, TELEFONE 
PARA CONTATO E QUIMICO RESPONSAVEL, COM 
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES E 
PRODUTOCERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN 160,00 R$ 0,01 R$ 8,61 1.377,60 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

49 
0021528-

0045128_010017678 
SIM 

COLA DE BASTAO 20 GR - CATMAT - 312299 
DESCRICAO:COR BRANCA; BASTAO COM 20G. 
APLICACAO EM PAPEL, NAO TOXICA . COLA EM 
BASTAO, EM TUBO PLASTICO, BASE GIRATORIA, 
NAO TOXICA, PESO 20 GR. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
DE QUALIDADE SIMILAR OU SEPERIOR AS 
MARCAS SCOTCH, FABER CASTELL E PRITT. 
DESCRICAO:COR BRANCA; BASTAO COM 20G. 
APLICACAO EM PAPEL, NAO TOXICA . COLA EM 
BASTAO, EM TUBO PLASTICO, BASE GIRATORIA, 
NAO TOXICA, PESO 20 GR. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 
DE QUALIDADE SIMILAR OU SEPERIOR AS 
MARCAS SCOTCH, FABER CASTELL E PRITT. 

UN 90,00 R$ 0,01 R$ 18,26 1.643,40 

50 
0021528-

0045128_010017679 
SIM 

COLA EM BASTAO 40 GRAMAS - CATMAT - 
312299 DESCRICAO: COR BRANCA; BASTAO COM 
40G. APLICACAO EM PAPEL, NAO TOXICA . COLA 
EM BASTAO, EM TUBO PLASTICO, BASE 
GIRATORIA, NAO TOXICA, PESO 40 GR. 
EMBALAGEM COM DADOS041 DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SEPERIOR AS MARCAS 
SCOTCH, FABER CASTELL E PRITT. DESCRICAO: 
COR BRANCA; BASTAO COM 40G. APLICACAO 
EM PAPEL, NAO TOXICA . COLA EM BASTAO, EM 
TUBO PLASTICO, BASE GIRATORIA, NAO TOXICA, 
PESO 40 GR. EMBALAGEM COM DADOS041 DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. DE 
QUALIDADE SIMILAR OU SEPERIOR AS MARCAS 
SCOTCH, FABER CASTELL E PRITT. 

UN 236,00 R$ 0,01 R$ 27,33 6.449,88 

51 
0021528-

0045128_010017680 
SIM 

COLA GLITER - CATMAT - 364247 DESCRICAO: 
COLA TIPO GLITER. LAVAVEL, A BASE DE RESINA 
DE P.V. A PARA APLICACAO EM PAPEL, PAPEL 
CARTAO E CARTOLINA, POTE COM 23G. CORES 
VARIADAS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DOPRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. DESCRICAO: 
COLA TIPO GLITER. LAVAVEL, A BASE DE RESINA 
DE P.V. A PARA APLICACAO EM PAPEL, PAPEL 
CARTAO E CARTOLINA, POTE COM 23G. CORES 
VARIADAS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DOPRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. 

UN 40,00 R$ 0,01 R$ 7,19 287,60 

52 
0021528-

0045128_010017796 
SIM COLA P/ ISOPOR E EVA, EMBALAGEM COM 40G UN 30,00 R$ 0,01 R$ 7,97 239,10 

53 
0021528-

0045128_010017797 
SIM 

DISPLAY PORTA FOLHETOS TRANSPARENTE 
MODELO: DISPLAY DE PAREDE COM FITA DUPLA 
FACE TAMANHO: PORTA FOLHA A4. MATERIAL: 
ACRILICO.USO: VERTICAL OU 
HORIZONTAL.LARGURA: 23,5 CENTIMETROS 
ALTURA: 31 CENTIMETROS MODELO: DISPLAY 
DE PAREDE COM FITA DUPLA FACE TAMANHO: 
PORTA FOLHA A4. MATERIAL: ACRILICO.USO: 

UN 20,00 R$ 0,01 R$ 37,77 755,40 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

VERTICAL OU HORIZONTAL.LARGURA: 23,5 
CENTIMETROS ALTURA: 31 CENTIMETROS 

54 
0021528-

0045128_010017681 
SIM 

DVD-R (VIRGEM GRAVAVEL) - CATMAT - 258747 
DESCRICAO: GRAVAVEL. CAPACIDADE DE 
GRAVACAO: 4.7GB. REPRODUCAO: 120 
MINUTOS. VELOCIDADE DE GRAVACAO: 16X. 
DISCO PARA USO EM GRAVADORES 
COMPATIVEIS COM PADRAO DVD-R. 
DESCRICAO: GRAVAVEL. CAPACIDADE DE 
GRAVACAO: 4.7GB. REPRODUCAO: 120 
MINUTOS. VELOCIDADE DE GRAVACAO: 16X. 
DISCO PARA USO EM GRAVADORES 
COMPATIVEIS COM PADRAO DVD-R. 

UN 90,00 R$ 0,01 R$ 2,70 243,00 

55 
0021528-

0045128_010017682 
SIM 

ELASTICO PARA DINHEIRO - CATMAT - 
DESCRICAO: MATERIAL: LATEX. ELASTICO N. 18. 
PACOTE: 1 KG. DESCRICAO: MATERIAL: LATEX. 
ELASTICO N. 18. PACOTE: 1 KG. 

PC 20,00 R$ 0,01 R$ 47,84 956,80 

56 
0021528-

0045128_010017683 
SIM 

ENVELOPE BRANCO 240X340 MM 90 G/M2 - 
CATMAT - 243320 ENVELOPE BRANCO 240 X 
340MM 90G/M2 ENVELOPE BRANCO 240 X 
340MM 90G/M2 

UN 3.500,00 R$ 0,01 R$ 1,33 4.655,00 

57 
0021528-

0045128_010017684 
SIM 

ENVELOPE OFICIAL 114X229 MM - CATMAT- 
467213 DESCRICAO: COR: BRANCO. FECHO DO 
ENVELOPE: SEM FECHO. FUROS DO ENVELOPE: 
SEM FUROS. TAMANHO DOENVELOPE: 114MM 
X 229MM.TIPO DE ENVELOPE: ENVELOPE SACO 
BRANCO DIMENSOES: 114 X 229MM - 63G/M2 
DESCRICAO: COR: BRANCO. FECHO DO 
ENVELOPE: SEM FECHO. FUROS DO ENVELOPE: 
SEM FUROS. TAMANHO DOENVELOPE: 114MM 
X 229MM.TIPO DE ENVELOPE: ENVELOPE SACO 
BRANCO DIMENSOES: 114 X 229MM - 63G/M2 

UN 2.000,00 R$ 0,01 R$ 1,40 2.800,00 

58 
0021528-

0045128_010017685 
SIM 

ENVELOPE PAPEL PARDDO 229X324 MM - 
CATMAT - 612763 DESCRICAO: ENVELOPE SACO 
KRAFT PARA TRANSPORTAR E ARMAZENAR 
DOCUMENTOS EM GERAL. 
DIMENSOES:229X324MM - 80G/M2. 
DESCRICAO: ENVELOPE SACO KRAFT PARA 
TRANSPORTAR E ARMAZENAR DOCUMENTOS 
EM GERAL. DIMENSOES:229X324MM - 80G/M2. 

UN 2.700,00 R$ 0,01 R$ 0,88 2.376,00 

59 
0021528-

0045128_010017686 
SIM 

ESTILETE PLASTICO LARGO - CATMAT - 227512 
DESCRICAO: ESTILETE LARGO 18MM PLASTICO. 
MATERIAL: ACRILICO TIPO: LARGO. LAMINA 
LARGA 18MM. TRAVA PADRAO. CORES 
VARIADAS. DESCRICAO: ESTILETE LARGO 18MM 
PLASTICO. MATERIAL: ACRILICO TIPO: LARGO. 
LAMINA LARGA 18MM. TRAVA PADRAO. CORES 
VARIADAS. 

UN 60,00 R$ 0,01 R$ 9,01 540,60 

60 
0021528-

0045128_010017687 
SIM 

EVA C/GLITTER - CATMAT - DESCRICAO: PLACA 
DE EVA COM GLITTER . ESPESSURA 
APROXIMADA 2MM. TAMANHO: 60CM X 40CM. 
COMPOSICAO: COPOLIMERO DE ETILENO 
(POLIETILENO) E ACETATO DEVINILA . CORES 
VARIADAS. DESCRICAO: PLACA DE EVA COM 
GLITTER . ESPESSURA APROXIMADA 2MM. 
TAMANHO: 60CM X 40CM. COMPOSICAO: 
COPOLIMERO DE ETILENO (POLIETILENO) E 

UN 300,00 R$ 0,01 R$ 10,19 3.057,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

ACETATO DEVINILA . CORES VARIADAS. 

61 
0021528-

0045128_010017688 
SIM 

EVA TAMANHO GRANDE 60CM X 40CM - 
CATMAT - DESCRICAO: PLACA DE EVA . 
ESPESSURA APROXIMADA 2MM. TAMANHO: 
60CM X 40CM .COMPOSICAO:COPOLIMERO DE 
ETILENO (POLIETILENO) E ACETATO DEVINILA . 
CORES VARIADAS. DESCRICAO: PLACA DE EVA . 
ESPESSURA APROXIMADA 2MM. TAMANHO: 
60CM X 40CM .COMPOSICAO:COPOLIMERO DE 
ETILENO (POLIETILENO) E ACETATO DEVINILA . 
CORES VARIADAS. 

UN 350,00 R$ 0,01 R$ 6,40 2.240,00 

62 
0021528-

0045128_010017690 
SIM 

EXTRATOR DE GRAMPOS - CATMAT - 278811 
DESCRICAO: MATERIAL: ACO INOX, TIPO 
ESPATULA - REFORCADO - MEDIDA: 
COMPRIMENTO 150MM. DESCRICAO: 
MATERIAL: ACO INOX, TIPO ESPATULA - 
REFORCADO - MEDIDA: COMPRIMENTO 
150MM. 

UN 50,00 R$ 0,01 R$ 6,85 342,50 

63 
0021528-

0045128_010017798 
SIM 

EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO RATINHO - 
CATMAT - 280202 DESCRICAO: 
CONFECCIONADO EM METAL COM ESTRUTURA 
DE PLASTICO. COR: PRETO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 0.30 CM. LARGURA: 
0.30 CM. PROFUNDIDADE: 0.50 CM. DESCRICAO: 
CONFECCIONADO EM METAL COM ESTRUTURA 
DE PLASTICO. COR: PRETO. MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA: 0.30 CM. LARGURA: 
0.30 CM. PROFUNDIDADE: 0.50 CM. 

UN 80,00 R$ 0,01 R$ 8,89 711,20 

64 
0021528-

0045128_010017799 
SIM 

FIRE TV STICK HD COM CONTROLE REMOTO POR 
VOZ COM ALEXA (INCLUI COMANDOS DE TV), 
CONTROLES DE CASA INTELIGENTE E 
STREAMING EM HD, PARA PROGRAMAR A TV DA 
RECEPCAO QUE NAO E SMART E NAO POSSUI 
APARELHO DE ANTENA HD. COM CONTROLE 
REMOTO POR VOZ COM ALEXA (INCLUI 
COMANDOS DE TV), CONTROLES DE CASA 
INTELIGENTE E STREAMING EM HD, PARA 
PROGRAMAR A TV DA RECEPCAO QUE NAO E 
SMART E NAO POSSUI APARELHO DE ANTENA 
HD. 

UN 3,00 R$ 0,01 
R$ 

404,29 
1.212,87 

65 
0021528-

0045128_010017691 
SIM 

FITA ADESIVA 12MM X 50M COMP. - CATMAT - 
DESCRICAO: FITA ADESIVA TAMANHO 
12MMX50M COMPOSICAO: FILME DE 
POLIPROPILENO, TRANSPARETE. DESCRICAO: 
FITA ADESIVA TAMANHO 12MMX50M 
COMPOSICAO: FILME DE POLIPROPILENO, 
TRANSPARETE. 

UN 100,00 R$ 0,01 R$ 5,35 535,00 

66 
0021528-

0045128_010017692 
SIM 

FITA CORRETIVA 4MM X 10M - CATMAT - 
DESCRICAO: FITA CORRETIVA BRANCO COM 
FORMATO PODENDO SER ERGONOMICO, 
ANATOMICO. IDEAL PARA O USO SOBRE TODOS 
OS PAPEIS PARA CORRIGIR FOTOCOPIA, FAX, 
IMPRESSAO DE COMPUTADOR E TINTA 
ESFEROGRAFICA. PRODUTO ATOXICO. TAMPA 
PROTETORA - PROTEGE A FITA E MANTEM 
SEMPRE LIMPA. MEDIDA FITA: (4 MM X 10 M). - 
10 METROS DE COMPRIMENTO - MATERIAL DE 

UN 295,00 R$ 0,01 R$ 18,96 5.593,20 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

QUALIDADE. DESCRICAO: FITA CORRETIVA 
BRANCO COM FORMATO PODENDO SER 
ERGONOMICO, ANATOMICO. IDEAL PARA O USO 
SOBRE TODOS OS PAPEIS PARA CORRIGIR 
FOTOCOPIA, FAX, IMPRESSAO DE COMPUTADOR 
E TINTA ESFEROGRAFICA. PRODUTO ATOXICO. 
TAMPA PROTETORA - PROTEGE A FITA E 
MANTEM SEMPRE LIMPA. MEDIDA FITA: (4 MM 
X 10 M). - 10 METROS DE COMPRIMENTO - 
MATERIAL DE QUALIDADE. 

67 
0021528-

0045128_010017694 
SIM 

FITA CREPE 50MT - CATMAT - 291921 
DESCRICAO: FITA CREPE 18X50 - FITA CREPE 
18MM, IDEAL PARA UTILIZACAO EM TRABALHOS 
ESCOLARES, FIXACOES, PROTECAO, 
ENFAIXAMENTOS. E FEITA EM PAPEL CREPADO 
ESPECIALMENTE TRATADO COM ADESIVO DE 
RESINA E BORRACHA SINTETICA. ROLO DE 50 
METROS. DESCRICAO: FITA CREPE 18X50 - FITA 
CREPE 18MM, IDEAL PARA UTILIZACAO EM 
TRABALHOS ESCOLARES, FIXACOES, PROTECAO, 
ENFAIXAMENTOS. E FEITA EM PAPEL CREPADO 
ESPECIALMENTE TRATADO COM ADESIVO DE 
RESINA E BORRACHA SINTETICA. ROLO DE 50 
METROS. 

UN 150,00 R$ 0,01 R$ 7,69 1.153,50 

68 
0021528-

0045128_010017695 
SIM 

FITA DUPLA FACE 12MM X 30M - CATMAT - 
431804 DESCRICAO: FITA DUPLA FACE POLIP. 
ACRILICO. FILME POLIPROPILENO BI-ORIENTADO 
COBERTO COM ADESIVO A BASE DE AGUA DE 
AMBOS OS LADOS. LINER DE PAPEL 
SILICONIZADO (ANTIADERENTE); DIMENSOES: 
12X 30 MTS.C57 DESCRICAO: FITA DUPLA FACE 
POLIP. ACRILICO. FILME POLIPROPILENO BI-
ORIENTADO COBERTO COM ADESIVO A BASE DE 
AGUA DE AMBOS OS LADOS. LINER DE PAPEL 
SILICONIZADO (ANTIADERENTE); DIMENSOES: 
12X 30 MTS.C57 

UN 110,00 R$ 0,01 R$ 11,86 1.304,60 

69 
0021528-

0045128_010017800 
SIM 

FITA DUPLA FACE FORTE FIXACAO EXTREMA FITA 
DUPLA FACE POLIP. ACRILICO. FILME 
POLIPROPILENO BI-ORIENTADO COBERTO COM 
ADESIVO A BASE DE AGUA DE AMBOS OS LADOS. 
LINER DE PAPEL SILICONIZADO (ANTIADERENTE) 
- 24MM X 2M FIXACAO EXTREMA FITA DUPLA 
FACE POLIP. ACRILICO. FILME POLIPROPILENO 
BI-ORIENTADO COBERTO COM ADESIVO A BASE 
DE AGUA DE AMBOS OS LADOS. LINER DE PAPEL 
SILICONIZADO (ANTIADERENTE) - 24MM X 2M 

UN 150,00 R$ 0,01 R$ 33,12 4.968,00 

70 
0021528-

0045128_010017801 
SIM 

FITA LARGA TRANSPARENTE ADESIVA 
48MMX100M COMPOSICAO: E CONSTITUIDA DE 
UM DORSO DE FILME DE POLIPROPILENO 
BIORIENTADO (BOPP) TRATADO, COM A 
FINALIDADE DE PROPORCIONAR UM FACIL 
DESENROLAMENTO. O ADESIVO E A BASE DE 
RESINA E ORRACHA SINTETICA. COMPOSICAO: E 
CONSTITUIDA DE UM DORSO DE FILME DE 
POLIPROPILENO BIORIENTADO (BOPP) 
TRATADO, COM A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR UM FACIL DESENROLAMENTO. 
O ADESIVO E A BASE DE RESINA E ORRACHA 

UN 70,00 R$ 0,01 R$ 12,57 879,90 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

SINTETICA. 

71 
0021528-

0045128_010017696 
SIM 

FITA P/CALCULADORA SHARP - CATMAT - 
DESCRICAO: FITA PARA CALCULADORA SHARP. 
DIMENSAO: 13MM X 4M. MATERIAL DA TINTA: 
FITA NYLON PRETO E VERMELHO. REFERENCIA 
DE QUALIDADE: FABRICACAO A MARCA 
MASTERPRINT,MENNO E COLORPRINT, OU 
TECNICAMENTE COM O MESMO GRAU DE 
QUALIDADE OU DESEMPENHO SUPERIOR. 
DESCRICAO: FITA PARA CALCULADORA SHARP. 
DIMENSAO: 13MM X 4M. MATERIAL DA TINTA: 
FITA NYLON PRETO E VERMELHO. REFERENCIA 
DE QUALIDADE: FABRICACAO A MARCA 
MASTERPRINT,MENNO E COLORPRINT, OU 
TECNICAMENTE COM O MESMO GRAU DE 
QUALIDADE OU DESEMPENHO SUPERIOR. 

UN 90,00 R$ 0,01 R$ 10,19 917,10 

72 
0021528-

0045128_010017693 
SIM 

FITA PARA EMBALAGEM LARGA - CATMAT - 
438570 DESCRICAO: COR: TRANSPARENTE. 
COMPOSICAO: E CONSTITUIDA DE UM DORSO 
DE FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO 
(BOPP) TRATADO, COM A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR UM FACIL DESENROLAMENTO. 
O ADESIVO E A BASE DE RESINA E ORRACHA 
SINTETICA. DIMENSOES - 45MM X 45M. 
DESCRICAO: COR: TRANSPARENTE. 
COMPOSICAO: E CONSTITUIDA DE UM DORSO 
DE FILME DE POLIPROPILENO BIORIENTADO 
(BOPP) TRATADO, COM A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR UM FACIL DESENROLAMENTO. 
O ADESIVO E A BASE DE RESINA E ORRACHA 
SINTETICA. DIMENSOES - 45MM X 45M. 

UN 230,00 R$ 0,01 R$ 9,08 2.088,40 

73 
0021528-

0045128_010017697 
SIM 

FITILHOS CORES VAROADAS - CATMAT - 399045 
DESCRICAO: FITILHO ROLO COM 5MMX50M. 
CORES VARIADAS. IDEAL PARA AMARRAR 
BALOES, ENFEITES, ARRANJOS, SACOLINHAS 
PRESENTE, ENTRE OUTROS. COMPOSTO POR: 
POLIETILENO, POLIPROPILENO. DESCRICAO: 
FITILHO ROLO COM 5MMX50M. CORES 
VARIADAS. IDEAL PARA AMARRAR BALOES, 
ENFEITES, ARRANJOS, SACOLINHAS PRESENTE, 
ENTRE OUTROS. COMPOSTO POR: POLIETILENO, 
POLIPROPILENO. 

RL 70,00 R$ 0,01 R$ 6,90 483,00 

74 
0021528-

0045128_010017698 
SIM 

GIZ DE CERA CAIXA COM 12 UNIDADES - 
CATMAT - 257647 DESCRICAO: GIZ DE CERA 
CAIXA COM 12 UNIDADES - GROSSO, MEDIDAS 
APROXIMADAMENTE 11MMX 87 MM, 
COMPOSICAO: CERAS, CARGAS MINERAIS 
INERTES E PIGMENTOS, NAO TOXICO, NAO 
MANCHEM AS MAOS, PESO NO MINIMO 48 GRS, 
E DE ACORDO COM A EN71. DESCRICAO: GIZ DE 
CERA CAIXA COM 12 UNIDADES - GROSSO, 
MEDIDAS APROXIMADAMENTE 11MMX 87 MM, 
COMPOSICAO: CERAS, CARGAS MINERAIS 
INERTES E PIGMENTOS, NAO TOXICO, NAO 
MANCHEM AS MAOS, PESO NO MINIMO 48 GRS, 
E DE ACORDO COM A EN71. 

CX 220,00 R$ 0,01 R$ 14,38 3.163,60 

75 0021528- SIM GLITTER CORES VARIADAS - CATMAT - 360097 PC 200,00 R$ 0,01 R$ 15,02 3.004,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

0045128_010017699 DESCRICAO: GLITTER PACOTE COM 12 POTES DE 
03 GRAMAS. CORES VARIADAS. MATERIAL PVC. 
IDEAL PARA ENFEITES, CONFECCAO, 
CUSTOMIZACAO, TRABALHOS ARTESANAIS. 
REFERENCIA DE QUALIDADE: FABRICACAO 
SIMILAR A MARCA LANTECOR, MERITA, OU 
TECNICAMENTE COM O MESMO GRAU DE 
QUALIDADE OU DESEMPENHO SUPERIOR. 
DESCRICAO: GLITTER PACOTE COM 12 POTES DE 
03 GRAMAS. CORES VARIADAS. MATERIAL PVC. 
IDEAL PARA ENFEITES, CONFECCAO, 
CUSTOMIZACAO, TRABALHOS ARTESANAIS. 
REFERENCIA DE QUALIDADE: FABRICACAO 
SIMILAR A MARCA LANTECOR, MERITA, OU 
TECNICAMENTE COM O MESMO GRAU DE 
QUALIDADE OU DESEMPENHO SUPERIOR. 

76 
0021528-

0045128_010017700 
SIM 

GRAFITE 0,5 MM 12 UNIDADES - CATMAT - 
364046 DESCRICAO: MINA DE GRAFITE 0,5MM 
HB PARA USO EM LAPISEIRAS 0.5MM. TUBO 
COM 12 MINAS DE GRAFITE. DESCRICAO: MINA 
DE GRAFITE 0,5MM HB PARA USO EM 
LAPISEIRAS 0.5MM. TUBO COM 12 MINAS DE 
GRAFITE. 

CX 80,00 R$ 0,01 R$ 13,66 1.092,80 

77 
0021528-

0045128_010017701 
SIM 

GRAFITE 0,7 MM 12 UNIDADES - CATMAT - 
364045 DESCRICAO: MINA DE GRAFITE 0,7MM 
HB PARA USO EM LAPISEIRAS 0.7MM. TUBO 
COM 12 MINAS DE GRAFITE. DESCRICAO: MINA 
DE GRAFITE 0,7MM HB PARA USO EM 
LAPISEIRAS 0.7MM. TUBO COM 12 MINAS DE 
GRAFITE. 

CX 80,00 R$ 0,01 R$ 12,69 1.015,20 

78 
0021528-

0045128_010017702 
SIM 

GRAFITE 0,9 MM 12 UNIDADES - CATMAT - 
364047 DESCRICAO: MINA DE GRAFITE 0,9MM 
HB PARA USO EM LAPISEIRAS 0.9MM. TUBO 
COM 12 MINAS DE GRAFITE. DESCRICAO: MINA 
DE GRAFITE 0,9MM HB PARA USO EM 
LAPISEIRAS 0.9MM. TUBO COM 12 MINAS DE 
GRAFITE. 

CX 80,00 R$ 0,01 R$ 14,28 1.142,40 

79 
0021528-

0045128_010017703 
SIM 

GRAMPEADOR MEDIO - CATMAT - DESCRICAO: 
GRAMPEADOR DE MESA, CAPACIDADE MINIMA 
20 FOLHAS, CORPO PLASTICO RESISTENTE (ABS), 
AJUSTE DE PROFUNDIDADE, BASE PARA 
GRAMPO EM DUAS POSICOES, NA COR PRETA, 
BASE PARA FECHAMENTO DO GRAMPO COM 
DUAS POSICOES, PAPEL 75G/M2. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. DIMENSOES DE12,6 X 
3,6X 5,6CM. DESCRICAO: GRAMPEADOR DE 
MESA, CAPACIDADE MINIMA 20 FOLHAS, CORPO 
PLASTICO RESISTENTE (ABS), AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE, BASE PARA GRAMPO EM DUAS 
POSICOES, NA COR PRETA, BASE PARA 
FECHAMENTO DO GRAMPO COM DUAS 
POSICOES, PAPEL 75G/M2. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. DIMENSOES DE12,6 X 
3,6X 5,6CM. 

UN 95,00 R$ 0,01 R$ 23,25 2.208,75 

80 0021528- SIM GRAMPEADOR PROFISSIONAL 100 FOLHAS - UN 26,00 R$ 0,01 R$ 69,41 1.804,66 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

0045128_010017704 CATMAT - 410442 DESCRICAO: GRAMPEADOR 
PROFFISSIONAL COM APOIO E BASE PLASTICA. 
ESTRUTURA METALICA. TAMANHOGRANDE. 
GRAMPEAR ATE 100 FOLHAS. UTILIZA 
GRAMPOS: 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15. 
COMPRIMENTO: 28,0 CM, LARGURA: 7,0 CM, 
ALTURA: 18,5 CM. DESCRICAO: GRAMPEADOR 
PROFFISSIONAL COM APOIO E BASE PLASTICA. 
ESTRUTURA METALICA. TAMANHOGRANDE. 
GRAMPEAR ATE 100 FOLHAS. UTILIZA 
GRAMPOS: 23/6, 23/8, 23/10, 23/13, 23/15. 
COMPRIMENTO: 28,0 CM, LARGURA: 7,0 CM, 
ALTURA: 18,5 CM. 

81 
0021528-

0045128_010017705 
SIM 

GRAMPO 23/6 CX 5000 UNIDADES - CATMAT - 
236480 DESCRICAO: GRAMPO 23/6 
ACOBREADO, CAIXA C/5.000 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
DESCRICAO: GRAMPO 23/6 ACOBREADO, CAIXA 
C/5.000 UNIDADES. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 80,00 R$ 0,01 R$ 23,92 1.913,60 

82 
0021528-

0045128_010017706 
SIM 

GRAMPO 26/6 CX 5000 UNIDADES - CATMAT - 
203144 DESCRICAO: GRAMPO 26/6 
ACOBREADO, CAIXA C/5.000 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO 
DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
DESCRICAO: GRAMPO 26/6 ACOBREADO, CAIXA 
C/5.000 UNIDADES. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. 

CX 65,00 R$ 0,01 R$ 23,67 1.538,55 

83 
0021528-

0045128_010017707 
SIM 

GRAMPO TRILHO METAL 80MM CX 50 
UNIDADES - CATMAT - 320791 DESCRICAO: 
GRAMPO TRILHO DE METAL PARA PASTAS. 
DISTANCIA DA FURACAO: 80 MM. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 19,5 X 7 CM. CAIXA COM 50 
UNIDADES. DESCRICAO: GRAMPO TRILHO DE 
METAL PARA PASTAS. DISTANCIA DA FURACAO: 
80 MM. MEDIDAS APROXIMADAS: 19,5 X 7 CM. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 250,00 R$ 0,01 R$ 12,22 3.055,00 

84 
0021528-

0045128_010017829 
SIM 

KIT ENCARDENACAO 200 CAPAS A4 100 ESPIRAIS 
PRETOS 9MM 

KT 30,00 R$ 0,01 
R$ 

131,91 
3.957,30 

85 
0021528-

0045128_010017710 
SIM 

LAPISEIRA 0,5 MM - CATMAT 234252 
DESCRICAO: LAPISEIRA 0,5MM. POSSUIR 
MECANISMOPRECISO, RESISTENTE, CORPO 
PLASTICO COM BORRACHA E AGULHA P/ 
LIMPEZA EMBUTIDA NA PARTE SUPERIOR. 
TAMPA DA PARTE SUPERIOR, PRENDEDOR DE 
BOLSO E PONTA FIXA EM METAL. MINA DE 0,5 
MM. DESCRICAO: LAPISEIRA 0,5MM. POSSUIR 
MECANISMOPRECISO, RESISTENTE, CORPO 
PLASTICO COM BORRACHA E AGULHA P/ 
LIMPEZA EMBUTIDA NA PARTE SUPERIOR. 
TAMPA DA PARTE SUPERIOR, PRENDEDOR DE 
BOLSO E PONTA FIXA EM METAL. MINA DE 0,5 
MM. 

UN 110,00 R$ 0,01 R$ 11,81 1.299,10 

86 0021528- SIM LAPISEIRA 0,7 MM - CATMAT - 234251 UN 95,00 R$ 0,01 R$ 12,14 1.153,30 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

0045128_010017711 DESCRICAO: LAPISEIRA 0,7MM. POSSUIR 
MECANISMO PRECISO, RESISTENTE, CORPO 
PLASTICO COM BORRACHA E AGULHA P/ 
LIMPEZA EMBUTIDA A PARTE SUPERIOR. TAMPA 
DA PARTE SUPERIOR, PRENDEDOR DE BOLSOE 
PONTA FIXA EM METAL. MINA DE 0,7 MM. 
DESCRICAO: LAPISEIRA 0,7MM. POSSUIR 
MECANISMO PRECISO, RESISTENTE, CORPO 
PLASTICO COM BORRACHA E AGULHA P/ 
LIMPEZA EMBUTIDA A PARTE SUPERIOR. TAMPA 
DA PARTE SUPERIOR, PRENDEDOR DE BOLSOE 
PONTA FIXA EM METAL. MINA DE 0,7 MM. 

87 
0021528-

0045128_010017712 
SIM 

LAPISEIRA 0,9 MM - CATMAT - 200505 
DESCRICAO: LAPISEIRA 0,9MM. POSSUIR 
MECANISMO PRECISO, RESISTENTE, CORPO 
PLASTICO COM BORRACHA E AGULHA P/ 
LIMPEZA EMBUTIDA A PARTE SUPERIOR. TAMPA 
DA PARTE SUPERIOR, PRENDEDOR DE BOLSOE 
PONTA FIXA EM METAL. MINA DE 0,9 MM. 
DESCRICAO: LAPISEIRA 0,9MM. POSSUIR 
MECANISMO PRECISO, RESISTENTE, CORPO 
PLASTICO COM BORRACHA E AGULHA P/ 
LIMPEZA EMBUTIDA A PARTE SUPERIOR. TAMPA 
DA PARTE SUPERIOR, PRENDEDOR DE BOLSOE 
PONTA FIXA EM METAL. MINA DE 0,9 MM. 

UN 55,00 R$ 0,01 R$ 12,72 699,60 

88 
0021528-

0045128_010017713 
SIM 

LIVRO DE ATA 100 FL - CATMAT - DESCRICAO: 
FORMATO: VERTICAL 22, X 32 CM - FOLHAS: 
NUMERADAS DE 01 A 100 - PAPEL: BRANCO 63 G 
- IMPRESSAO: OFFSET - CAPA: PRETA 
CARTONADA 240 G. DESCRICAO: FORMATO: 
VERTICAL 22, X 32 CM - FOLHAS: NUMERADAS 
DE 01 A 100 - PAPEL: BRANCO 63 G - 
IMPRESSAO: OFFSET - CAPA: PRETA CARTONADA 
240 G. 

UN 80,00 R$ 0,01 R$ 18,03 1.442,40 

89 
0021528-

0045128_010017826 
SIM 

LIVRO DE ATA 200 FL - CATMAT - CADERNO 
LIVRO ATA C/ 200 FOLHAS NUMERADAS CAPA 
DURA PRETA. TAMANHO DA FOLHA 200MM X 
275MM. DIMENSOES DO PRODUTO 30,8 X 21,1 
X 1,99 CM; 0,83G CADERNO LIVRO ATA C/ 200 
FOLHAS NUMERADAS CAPA DURA PRETA. 
TAMANHO DA FOLHA 200MM X 275MM. 
DIMENSOES DO PRODUTO 30,8 X 21,1 X 1,99 
CM; 0,83G 

UN 30,00 R$ 0,01 R$ 26,02 780,60 

90 
0021528-

0045128_010017714 
SIM 

LIVRO DE ATA 50 FL - CATMAT - FORMATO: 
VERTICAL 29,5 X 31 CM - FOLHAS: NUMERADAS 
DE 01 A 50 - PAPEL: BRANCO 85 G - IMPRESSAO: 
OFFSET - CAPA: PRETA CARTONADA 240 G. 
FORMATO: VERTICAL 29,5 X 31 CM - FOLHAS: 
NUMERADAS DE 01 A 50 - PAPEL: BRANCO 85 G - 
IMPRESSAO: OFFSET - CAPA: PRETA CARTONADA 
240 G. 

UN 30,00 R$ 0,01 R$ 15,38 461,40 

91 
0021528-

0045128_010017803 
SIM 

LAPIS DE COR CAIXA C/36 EM CORES 
DIFERENTES, DE LAPIS DE COR COM FORMATO 
CILINDRICO OU SEXTAVADO, DE MADEIRA MOLE 
DE REFLORESTAMENTO, COMPOSICAO 
BORRACHA PLASTICA, MINA CARBONO, MINA 
COLOR ISENTA DE NOS, APRESENTANDO 

CX 10,00 R$ 0,01 R$ 32,56 325,60 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

COLAGEM PERFEITA DAS METADES E RIGIDA 
FIXACAO DO GRAFITE. DEVERA SER RECOBERTO 
COM TINTA ATOXICA. SAO OBRIGATORIAS AS 
CORES: PRETO, AMARELO, VERMELHO, DOIS 
TONS DE AZUL, DOIS TONS DE VERDE E 
MARROM. CADA LAPIS DEVE TRAZER A MARCA 
DO FABRICANTE GRAVADA EM SEU CORPO COM 
SELO DO INMETRO. TAMANHO GRANDE/LONGO 
CAIXA C/36 EM CORES DIFERENTES, DE LAPIS DE 
COR COM FORMATO CILINDRICO OU 
SEXTAVADO, DE MADEIRA MOLE DE 
REFLORESTAMENTO, COMPOSICAO BORRACHA 
PLASTICA, MINA CARBONO, MINA COLOR 
ISENTA DE NOS, APRESENTANDO COLAGEM 
PERFEITA DAS METADES E RIGIDA FIXACAO DO 
GRAFITE. DEVERA SER RECOBERTO COM TINTA 
ATOXICA. SAO OBRIGATORIAS AS CORES: PRETO, 
AMARELO, VERMELHO, DOIS TONS DE AZUL, 
DOIS TONS DE VERDE E MARROM. CADA LAPIS 
DEVE TRAZER A MARCA DO FABRICANTE 
GRAVADA EM SEU CORPO COM SELO DO 
INMETRO. TAMANHO GRANDE/LONGO 

92 
0021528-

0045128_010017708 
SIM 

LAPIS DE COR CX COM 12 CORES - CATMAT - 
263333 DESCRICAO: CAIXA CONTENDO 12 
UNIDADES EM CORES DIFERENTES, DE LAPIS DE 
COR COM FORMATO CILINDRICO OU 
SEXTAVADO, DE MADEIRA MOLE DE 
REFLORESTAMENTO, COMPOSICAO BORRACHA 
PLASTICA, MINA CARBONO, MINA COLOR 
ISENTA DE NOS, APRESENTANDO COLAGEM 
PERFEITA DAS METADES E RIGIDA FIXACAO DO 
GRAFITE. DEVERA SER RECOBERTOCOM TINTA 
ATOXICA. SAO OBRIGATORIAS AS CORES: PRETO, 
AMARELO, VERMELHO, DOIS TONS DE AZUL, 
DOIS TONS DE VERDE E MARROM. CADA LAPIS 
DEVE TRAZER AMARCA DO FABRICANTE 
GRAVADA EM SEU CORPO COM SELO DO 
INMETRO. TAMANHO GRANDE/LONGO 
DESCRICAO: CAIXA CONTENDO 12 UNIDADES EM 
CORES DIFERENTES, DE LAPIS DE COR COM 
FORMATO CILINDRICO OU SEXTAVADO, DE 
MADEIRA MOLE DE REFLORESTAMENTO, 
COMPOSICAO BORRACHA PLASTICA, MINA 
CARBONO, MINA COLOR ISENTA DE NOS, 
APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA DAS 
METADES E RIGIDA FIXACAO DO GRAFITE. 
DEVERA SER RECOBERTOCOM TINTA ATOXICA. 
SAO OBRIGATORIAS AS CORES: PRETO, 
AMARELO, VERMELHO, DOIS TONS DE AZUL, 
DOIS TONS DE VERDE E MARROM. CADA LAPIS 
DEVE TRAZER AMARCA DO FABRICANTE 
GRAVADA EM SEU CORPO COM SELO DO 
INMETRO. TAMANHO GRANDE/LONGO 

CX 272,00 R$ 0,01 R$ 17,92 4.874,24 

93 
0021528-

0045128_010017709 
SIM 

LAPIS PRETO NO2 - CATMAT - 272348 
DESCRICAO: LAPIS PRETO REDONDO NO 02, 
FORMATO CILINDRICO OU SEXTAVADO. COR DO 
GRAFITE PRETO. RESISTENTE, CONFECCIONADO 
DE MADEIRA MOLE, MACIO, FACIL DE APAGAR. 

UN 1.050,00 R$ 0,01 R$ 0,76 798,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

PRODUTO NAO PERECIVEL,MADEIRA 100 
REFLORESTAMENTO, ISENTA DE NOS. 
COMPOSICAO: MATERIAL CERAMICO, GRAFITE E 
MADEIRA. PRODUTO COM CERTIFICACAO 
INMETRO.EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. DIAMETRO DO LAPIS: 6,5 A 7,5 
MM; COMPRIMENTO DO LAPIS: 170A 180 MM; 
DIAMETRO DO GRAFITE: APROX. 2 MM 
DESCRICAO: LAPIS PRETO REDONDO NO 02, 
FORMATO CILINDRICO OU SEXTAVADO. COR DO 
GRAFITE PRETO. RESISTENTE, CONFECCIONADO 
DE MADEIRA MOLE, MACIO, FACIL DE APAGAR. 
PRODUTO NAO PERECIVEL,MADEIRA 100 
REFLORESTAMENTO, ISENTA DE NOS. 
COMPOSICAO: MATERIAL CERAMICO, GRAFITE E 
MADEIRA. PRODUTO COM CERTIFICACAO 
INMETRO.EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCA DO 
FABRICANTE. DIAMETRO DO LAPIS: 6,5 A 7,5 
MM; COMPRIMENTO DO LAPIS: 170A 180 MM; 
DIAMETRO DO GRAFITE: APROX. 2 MM 

94 
0021528-

0045128_010017715 
SIM 

MASSA DE MODELAR CAIXA C/12 CORES - 
CATMAT - 225173 DESCRICAO: COMPOSICAO DO 
PRODUTO: CERAS, PIGMENTOS E CARGAS NAO 
TOXICOS. PESO LIQUIDOAPROXIMADO DO 
PRODUTO180G. CONTEUDO DA EMBALAGEM 12 
UNIDADES DEMASSA DE MODELAR CORES 
SORTIDAS. DESCRICAO: COMPOSICAO DO 
PRODUTO: CERAS, PIGMENTOS E CARGAS NAO 
TOXICOS. PESO LIQUIDOAPROXIMADO DO 
PRODUTO180G. CONTEUDO DA EMBALAGEM 12 
UNIDADES DEMASSA DE MODELAR CORES 
SORTIDAS. 

CX 200,00 R$ 0,01 R$ 10,66 2.132,00 

95 
0021528-

0045128_010017827 
SIM 

MINI ALFINETE DE SEGURANCA PRATA NO000 
19MM FABRICADOS EM FERRO, ELES 
GARANTEM DURABILIDADE E RESISTENCIA. O 
MODELO NO000 POSSUI DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 19MM X 4MM, SENDO 
COMPACTOS E FACEIS DE MANUSEAR. CADA 
EMBALAGEM CONTEM 100 UNIDADES, 
ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA PLASTICA 
QUE FACILITA O ARMAZENAMENTO E A 
ORGANIZACAO. IDEAL PARA USO EM TECIDOS 
VARIADOS. FABRICADOS EM FERRO, ELES 
GARANTEM DURABILIDADE E RESISTENCIA. O 
MODELO NO000 POSSUI DIMENSOES 
APROXIMADAS DE 19MM X 4MM, SENDO 
COMPACTOS E FACEIS DE MANUSEAR. CADA 
EMBALAGEM CONTEM 100 UNIDADES, 
ACONDICIONADAS EM UMA CAIXA PLASTICA 
QUE FACILITA O ARMAZENAMENTO E A 
ORGANIZACAO. IDEAL PARA USO EM TECIDOS 
VARIADOS. 

CX 10,00 R$ 0,01 R$ 8,24 82,40 

96 
0021528-

0045128_010017716 
SIM 

MOLHA DEDO - CATMAT - 201847 DESCRICAO: 
MOLHA DEDOS 12 GRAMAS. PRODUTO 
ATOXICO, NAO GORDUROSO E LEVEMENTE 
PERFUMADO. DESCRICAO: MOLHA DEDOS 12 

UN 65,00 R$ 0,01 R$ 6,34 412,10 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

GRAMAS. PRODUTO ATOXICO, NAO 
GORDUROSO E LEVEMENTE PERFUMADO. 

97 
0021528-

0045128_010017806 
SIM 

ORGANIZADOR DE MESA TIPO PORTA LAPIS, 
PORTA LEMBRETE E PORTA CLIPS, EM ACRILICO 
NA COR CRISTAL, TAMANHO APROXIMADO DA 
BASE 24CM X 8CM E ALTURA 9CM 
ACABAMENTO SEM ARESTAS E REBARBAS. TIPO 
PORTA LAPIS, PORTA LEMBRETE E PORTA CLIPS, 
EM ACRILICO NA COR CRISTAL, TAMANHO 
APROXIMADO DA BASE 24CM X 8CM E ALTURA 
9CM ACABAMENTO SEM ARESTAS E REBARBAS. 

UN 25,00 R$ 0,01 R$ 12,75 318,75 

98 
0021528-

0045128_010017805 
SIM 

PALITO DE PICOLE, PONTA REDONDA PACOTE 
C/100 UNIDADES 

PC 10,00 R$ 0,01 R$ 5,60 56,00 

99 
0021528-

0045128_010017718 
SIM 

PAPEL A4 500 FOLHAS CX C/ 10 RESMAS PAPEL 
A4 (210 MM X 297 MMM), GRAMATURA 75 
G/M2, BRANCO, ALTA ALVURA, POROSIDADE, 
OPACIDADE, RESISTENCIA, DURABILIDADE E 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE DIMENSIONAL, 
PLANICIDADE. APLICACAO MULTIUSO: 
IMPRESSORAS LASER E JATO DE TINTA, 
COPIADORAS E FAX DE FOLHAS SOLTAS. 
FABRICADO COM 100 DE CELULOSE DE 
EUCALIPTO REFLORESTADO, COM CERTIFICACAO 
FSC OU CERFLOR. RESMA COM 500 FOLHAS, 
DEVIDAMENTE EMBALADAS, IDENTIFICADAS 
CONFORME ESPECIFICACAO DESTE TERMO DE 
REFERENCIA E ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELAO COM CAPACIDADE PARA 10 RESMAS. 
MARCAS DE REFERENCIA: CHAMEX, REPORT 
PREMIUM, COPIMAX NOVO OU EQUIVALENTE. 
PAPEL A4 (210 MM X 297 MMM), GRAMATURA 
75 G/M2, BRANCO, ALTA ALVURA, POROSIDADE, 
OPACIDADE, RESISTENCIA, DURABILIDADE E 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE DIMENSIONAL, 
PLANICIDADE. APLICACAO MULTIUSO: 
IMPRESSORAS LASER E JATO DE TINTA, 
COPIADORAS E FAX DE FOLHAS SOLTAS. 
FABRICADO COM 100 DE CELULOSE DE 
EUCALIPTO REFLORESTADO, COM CERTIFICACAO 
FSC OU CERFLOR. RESMA COM 500 FOLHAS, 
DEVIDAMENTE EMBALADAS, IDENTIFICADAS 
CONFORME ESPECIFICACAO DESTE TERMO DE 
REFERENCIA E ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELAO COM CAPACIDADE PARA 10 RESMAS. 
MARCAS DE REFERENCIA: CHAMEX, REPORT 
PREMIUM, COPIMAX NOVO OU EQUIVALENTE. 

CX 200,00 R$ 0,01 
R$ 

347,65 
69.530,00 

100 
0021528-

0045128_010017853 
NÃO 

PAPEL A4 500 FOLHAS CX C/ 10 RESMAS PAPEL 
A4 (210 MM X 297 MMM), GRAMATURA 75 
G/M2, BRANCO, ALTA ALVURA, POROSIDADE, 
OPACIDADE, RESISTENCIA, DURABILIDADE E 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE DIMENSIONAL, 
PLANICIDADE. APLICACAO MULTIUSO: 
IMPRESSORAS LASER E JATO DE TINTA, 
COPIADORAS E FAX DE FOLHAS SOLTAS. 
FABRICADO COM 100 DE CELULOSE DE 
EUCALIPTO REFLORESTADO, COM CERTIFICACAO 
FSC OU CERFLOR. RESMA COM 500 FOLHAS, 
DEVIDAMENTE EMBALADAS, IDENTIFICADAS 

CX 600,00 R$ 0,01 
R$ 

347,65 
208.590,0

0 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

CONFORME ESPECIFICACAO DESTE TERMO DE 
REFERENCIA E ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELAO COM CAPACIDADE PARA 10 RESMAS. 
MARCAS DE REFERENCIA: CHAMEX, REPORT 
PREMIUM, COPIMAX NOVO OU EQUIVALENTE. 
PAPEL A4 (210 MM X 297 MMM), GRAMATURA 
75 G/M2, BRANCO, ALTA ALVURA, POROSIDADE, 
OPACIDADE, RESISTENCIA, DURABILIDADE E 
RIGIDEZ, ESTABILIDADE DIMENSIONAL, 
PLANICIDADE. APLICACAO MULTIUSO: 
IMPRESSORAS LASER E JATO DE TINTA, 
COPIADORAS E FAX DE FOLHAS SOLTAS. 
FABRICADO COM 100 DE CELULOSE DE 
EUCALIPTO REFLORESTADO, COM CERTIFICACAO 
FSC OU CERFLOR. RESMA COM 500 FOLHAS, 
DEVIDAMENTE EMBALADAS, IDENTIFICADAS 
CONFORME ESPECIFICACAO DESTE TERMO DE 
REFERENCIA E ACONDICIONADAS EM CAIXAS DE 
PAPELAO COM CAPACIDADE PARA 10 RESMAS. 
MARCAS DE REFERENCIA: CHAMEX, REPORT 
PREMIUM, COPIMAX NOVO OU EQUIVALENTE. 

101 
0021528-

0045128_010017719 
SIM 

PAPEL AUTO ADESIVO 25 METROS - CATMAT - 
DESCRICAO: TIPO DE PAPEL: AUTOADESIVO. 
TAMANHO: 45 CM X 25M. COR: TRANSPARENTE 
CRISTAL. DESCRICAO: TIPO DE PAPEL: 
AUTOADESIVO. TAMANHO: 45 CM X 25M. COR: 
TRANSPARENTE CRISTAL. 

RL 90,00 R$ 0,01 R$ 62,73 5.645,70 

102 
0021528-

0045128_010017720 
SIM 

PAPEL CAMURCA CORES VARIADAS - CATMAT - 
DESCRICAO: PAPEL CAMURCA. GRAMATURA: 
85G.DIMENSAO DA FOLHA 40 CM X 60 CM. 
APLICACAO EM ARTESANATOS EM GERAL, 
CORES VARIADAS. DESCRICAO: PAPEL 
CAMURCA. GRAMATURA: 85G.DIMENSAO DA 
FOLHA 40 CM X 60 CM. APLICACAO EM 
ARTESANATOS EM GERAL, CORES VARIADAS. 

UN 300,00 R$ 0,01 R$ 2,82 846,00 

103 
0021528-

0045128_010017721 
SIM 

PAPEL CARBONO A4 PRETO COM 100 FOLHAS - 
CATMAT - DESCRICAO: PAPEL CAMURCA. 
GRAMATURA: 85G.DIMENSAO DA FOLHA 40 CM 
X 60 CM. APLICACAO EM ARTESANATOS EM 
GERAL, CORES VARIADAS. DESCRICAO: PAPEL 
CAMURCA. GRAMATURA: 85G.DIMENSAO DA 
FOLHA 40 CM X 60 CM. APLICACAO EM 
ARTESANATOS EM GERAL, CORES VARIADAS. 

PC 50,00 R$ 0,01 R$ 44,86 2.243,00 

104 
0021528-

0045128_010017722 
SIM 

PAPEL CARTAO 50X66 - CATMAT - DESCRICAO: 
PAPEL CARTAO, TAMANHO. 50 X 66 FL 180 180 
CM OU SUPERIOR. GRAMATURA 200G/M2, 
CORES VARIADAS. DESCRICAO: PAPEL CARTAO, 
TAMANHO. 50 X 66 FL 180 180 CM OU 
SUPERIOR. GRAMATURA 200G/M2, CORES 
VARIADAS. 

FL 170,00 R$ 0,01 R$ 2,84 482,80 

105 
0021528-

0045128_010017723 
SIM 

PAPEL COLOR SET CORES CARIADAS - CATMAT - 
DESCRICAO: PAPEL COLOR SET NAS CORES 
VARIADAS. TAMANHO: 48X66CM .GRAMATURA 
DE 110 GR. DESCRICAO: PAPEL COLOR SET NAS 
CORES VARIADAS. TAMANHO: 48X66CM 
.GRAMATURA DE 110 GR. 

FL 220,00 R$ 0,01 R$ 3,25 715,00 

106 0021528- SIM PAPEL CREPOM - CATMAT - DESCRICAO: PAPEL FL 250,00 R$ 0,01 R$ 2,81 702,50 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

0045128_010017724 CREPOM FORMATO 0,48 X 2,00M OU SUPERIOR. 
PARAFINADO. CORES MISTAS. DESCRICAO: 
PAPEL CREPOM FORMATO 0,48 X 2,00M OU 
SUPERIOR. PARAFINADO. CORES MISTAS. 

107 
0021528-

0045128_010017807 
SIM 

PAPEL FOTOGRAFICO - IMPRESSAO A PROVA 
DAGUA - A4 210MMX297MM - 180G/M2 - 
PACOTE COM 50 FOLHAS 

PC 100,00 R$ 0,01 R$ 42,97 4.297,00 

108 
0021528-

0045128_010017810 
SIM 

PAPEL FOTOGRAFICO A4 108G CARACTERISTICAS 
DO PRODUTO. PAPEL FOTOGRAFICO 50 FOLHAS 
O PAPEL FOTOGRAFICO SPIRAL POSSUI ALTA 
QUALIDADE DE IMPRESSAO.COMPATIVEL COM 
TODAS AS IMPRESSORAS JATO DE TINTA 
ESPECIFICACOES: PAPEL FOSCO 108 G/M2. 
SUPER BRANCO. SECAGEM INSTANTANEA. 
RESISTENTE A AGUA. RESOLUCAO DE ATE 5760 
DPI. DIMENSOES A4 - 21CM X 29,7 CM. 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO. PAPEL 
FOTOGRAFICO 50 FOLHAS O PAPEL 
FOTOGRAFICO SPIRAL POSSUI ALTA QUALIDADE 
DE IMPRESSAO.COMPATIVEL COM TODAS AS 
IMPRESSORAS JATO DE TINTA ESPECIFICACOES: 
PAPEL FOSCO 108 G/M2. SUPER BRANCO. 
SECAGEM INSTANTANEA. RESISTENTE A AGUA. 
RESOLUCAO DE ATE 5760 DPI. DIMENSOES A4 - 
21CM X 29,7 CM. 

PC 10,00 R$ 0,01 R$ 40,26 402,60 

109 
0021528-

0045128_010017811 
SIM 

PAPEL FOTOGRAFICO/ AUTO ADESIVO - 
IMPRESSAO A PROVA DAGUA - A4 
210MMX297MM - 180G/M2 PACOTE COM 50 
FOLHAS 

PC 50,00 R$ 0,01 R$ 41,22 2.061,00 

110 
0021528-

0045128_010017725 
SIM 

PAPEL LAMINADO CORES VARIADAS - CATMAT - 
DESCRICAO: PAPEL LAMINADO DIMENSOES 
MINIMAS 45 X59 MM, CORES VARIADAS. IDEAL 
PARA RECORTES ETRABALHOS MANUAIS, 
ENCAPAR OBJETOS, ENFEITES PARA FESTAS 
INFANTIS, ETC. DESCRICAO: PAPEL LAMINADO 
DIMENSOES MINIMAS 45 X59 MM, CORES 
VARIADAS. IDEAL PARA RECORTES ETRABALHOS 
MANUAIS, ENCAPAR OBJETOS, ENFEITES PARA 
FESTAS INFANTIS, ETC. 

UN 150,00 R$ 0,01 R$ 2,49 373,50 

111 
0021528-

0045128_010017726 
SIM 

PAPEL PARDO - CATMAT - DESCRICAO: 
FORMATO DAS FOLHAS 97 X 67CM AS FOLHAS 
SAO NA COR PARDA, COM SUPERFICIE ASPERA. 
ACEITA IMPRESSOES E TINTA (NAO 
RECOMENDAVEL PARA IMPRESSORAS JATO DE 
TINTA, POIS PODEM ENROSCAR NO 
MECANISMO) E UM CARTAO DE RESISTENCIA, 
ONDE QUANTO MAIS ALTA A GRAMAGEM MAIS 
ENCARTADO FICA, FEITO COM MICRO FIBRAS DE 
MADEIRA TRATADA IDEAL PARA PASTAS, 
CAIXAS, ONDE FOR NECESSARIA RESISTENCIA. 
DESCRICAO: FORMATO DAS FOLHAS 97 X 67CM 
AS FOLHAS SAO NA COR PARDA, COM 
SUPERFICIE ASPERA. ACEITA IMPRESSOES E 
TINTA (NAO RECOMENDAVEL PARA 
IMPRESSORAS JATO DE TINTA, POIS PODEM 
ENROSCAR NO MECANISMO) E UM CARTAO DE 
RESISTENCIA, ONDE QUANTO MAIS ALTA A 

UN 350,00 R$ 0,01 R$ 2,16 756,00 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

GRAMAGEM MAIS ENCARTADO FICA, FEITO 
COM MICRO FIBRAS DE MADEIRA TRATADA 
IDEAL PARA PASTAS, CAIXAS, ONDE FOR 
NECESSARIA RESISTENCIA. 

112 
0021528-

0045128_010017828 
SIM 

PAPEL VERGE 80G A4 210X297 - PACOTE COM 
50 FOLHAS 

PC 50,00 R$ 0,01 R$ 24,83 1.241,50 

113 
0021528-

0045128_010017727 
SIM 

PASTA AZ - CATMAT - DESCRICAO: TAMANHO: 
OFICIO (35,5 X 28,5CM ). MODELO PASTA AZ. 
COR: AZUL. EMBALAGEM COM 1 PECAS: LOMBO 
LARGO COM VISOR. MECANISMO NIQUELADO. 
DESCRICAO: TAMANHO: OFICIO (35,5 X 28,5CM 
). MODELO PASTA AZ. COR: AZUL. EMBALAGEM 
COM 1 PECAS: LOMBO LARGO COM VISOR. 
MECANISMO NIQUELADO. 

UN 220,00 R$ 0,01 R$ 21,55 4.741,00 

114 
0021528-

0045128_010017812 
SIM 

PASTA CARTAO DUPLEX GRAMPO PLASTICO. 
REFERENCIA:1025-BR. COR BRANCA, FORMATO: 
335X230MM C/20 PASTAS 

UN 200,00 R$ 0,01 R$ 33,38 6.676,00 

115 
0021528-

0045128_010017728 
SIM 

PASTA CATALOGADA C/100 ENVELOPES 
PLASTICO - CATMAT - DESCRICAO: PASTA 
CATALOGO. FORMATO 243MM X 333MM. 4 
COLCHETES. COR PRETO. REVESTIMENTO 
INTERNO E EXTERNO DA MESMA COR, COM 
PLASTICO ESPECIAL DE ALTA DURABILIDADE E DE 
FACIL LIMPEZA, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICACAO FRONTAL, CONTENDO 100 
ENVELOPES DE PLASTICO PARA FOLHAS DE 
PAPEL DE ATE 120 GRAMAS. DESCRICAO: PASTA 
CATALOGO. FORMATO 243MM X 333MM. 4 
COLCHETES. COR PRETO. REVESTIMENTO 
INTERNO E EXTERNO DA MESMA COR, COM 
PLASTICO ESPECIAL DE ALTA DURABILIDADE E DE 
FACIL LIMPEZA, COM ETIQUETA DE 
IDENTIFICACAO FRONTAL, CONTENDO 100 
ENVELOPES DE PLASTICO PARA FOLHAS DE 
PAPEL DE ATE 120 GRAMAS. 

UN 90,00 R$ 0,01 R$ 26,84 2.415,60 

116 
0021528-

0045128_010017729 
SIM 

PASTA CATALOGADA C/50 ENVELOPES PLASTICO 
- CATMAT - DESCRICAO: PASTA CATALOGO. 
FORMATO 243MM X 333MM. 4 COLCHETES. 
COR PRETO. REVESTIMENTOINTERNO E 
EXTERNO DA MESMA COR, COM PLASTICO 
ESPECIAL DE ALTA DURABILIDADE E DE FACIL 
LIMPEZA, COM ETIQUETA DE IDENTIFICACAO 
FRONTAL, CONTENDO 50 ENVELOPES DE 
PLASTICO PARA FOLHAS DE PAPEL DE ATE 120 
GRAMAS. DESCRICAO: PASTA CATALOGO. 
FORMATO 243MM X 333MM. 4 COLCHETES. 
COR PRETO. REVESTIMENTOINTERNO E 
EXTERNO DA MESMA COR, COM PLASTICO 
ESPECIAL DE ALTA DURABILIDADE E DE FACIL 
LIMPEZA, COM ETIQUETA DE IDENTIFICACAO 
FRONTAL, CONTENDO 50 ENVELOPES DE 
PLASTICO PARA FOLHAS DE PAPEL DE ATE 120 
GRAMAS. 

UN 90,00 R$ 0,01 R$ 16,41 1.476,90 

117 
0021528-

0045128_010017730 
SIM 

PASTA COM ELASTICO TRANSPARENTE - 
CATMAT - DESCRICAO: FORMATO OFICIO. 
PRODUZIDO COM MATERIAL 100 RECICLADO, 
RESISTENTE E ATOXICO PASTA COM ELASTICO 

UN 250,00 R$ 0,01 R$ 3,27 817,50 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

MATERIAL:POLIPROPILENO. TRANSPARENTE 
.ESPESSURA: 0,60 MMDIMENSOES L X A X P: 235 
X 350 X 02 MM. DESCRICAO: FORMATO OFICIO. 
PRODUZIDO COM MATERIAL 100 RECICLADO, 
RESISTENTE E ATOXICO PASTA COM ELASTICO 
MATERIAL:POLIPROPILENO. TRANSPARENTE 
.ESPESSURA: 0,60 MMDIMENSOES L X A X P: 235 
X 350 X 02 MM. 

118 
0021528-

0045128_010017731 
SIM 

PASTA DE PAPEL COM ABAS - CATMAT - 233894 
DESCRICAO: PASTA DE PAPEL COM ABA. PAPEL 
CARTAO PLASTIFICADO. CORES VARIADAS. 
FORMATO: OFICIO. COM ABAS.DIMENSAO: 
340X230 MM. DESCRICAO: PASTA DE PAPEL 
COM ABA. PAPEL CARTAO PLASTIFICADO. CORES 
VARIADAS. FORMATO: OFICIO. COM 
ABAS.DIMENSAO: 340X230 MM. 

UN 1.360,00 R$ 0,01 R$ 5,15 7.004,00 

119 
0021528-

0045128_010017732 
SIM 

PASTA DE PAPEL COM TRILHO - CATMAT - 
DESCRICAO: PASTA DOBRADA EM CARTAO. 
PINTADO PLASTIFICADO NA COR NO TAMANHO 
OFICIO. GRAMATURA 250 A 280G/M2. IDEAL 
PARA GUARDAR DOCUMENTOS E TRABALHOS 
ESCOLARES. MATERIAL: PAPEL CARTAO. 
MATERIAL DO TRILHO: PLASTICO OU METAL. 
CORESVARIADAS. DIMENSOES: APROXIMADO34 
X 23CM. DESCRICAO: PASTA DOBRADA EM 
CARTAO. PINTADO PLASTIFICADO NA COR NO 
TAMANHO OFICIO. GRAMATURA 250 A 
280G/M2. IDEAL PARA GUARDAR DOCUMENTOS 
E TRABALHOS ESCOLARES. MATERIAL: PAPEL 
CARTAO. MATERIAL DO TRILHO: PLASTICO OU 
METAL. CORESVARIADAS. DIMENSOES: 
APROXIMADO34 X 23CM. 

UN 670,00 R$ 0,01 R$ 4,40 2.948,00 

120 
0021528-

0045128_010017733 
SIM 

PASTA PARA ARQUIVO MORTO POLIONDA - 
CATMAT - DESCRICAO: PASTA POLIONDA. 
ARQUIVO MORTO. MATERIAL PLASTICO. 
TRAVAMENTO NA TAMPA E LACUNAS PARA 
INCLUIR INFORMACOES QUE FACILITAM 
AORGANIZACAO. PODE SER ARMAZENADO NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL. MEDIDA INTERNA: 
355X133X252 CONSIDERADAS DE VINCO A 
VINCO, MEDIDA EXTERNA:360X135X252MM, 
PACOTE COM 10 UNIDADES, NA COR LARANJA 
DESCRICAO: PASTA POLIONDA. ARQUIVO 
MORTO. MATERIAL PLASTICO. TRAVAMENTO NA 
TAMPA E LACUNAS PARA INCLUIR 
INFORMACOES QUE FACILITAM 
AORGANIZACAO. PODE SER ARMAZENADO NA 
VERTICAL OU HORIZONTAL. MEDIDA INTERNA: 
355X133X252 CONSIDERADAS DE VINCO A 
VINCO, MEDIDA EXTERNA:360X135X252MM, 
PACOTE COM 10 UNIDADES, NA COR LARANJA 

PC 200,00 R$ 0,01 R$ 9,89 1.978,00 

121 
0021528-

0045128_010017734 
SIM 

PASTA POLIONDA 5,5 CM - CATMAT - 
DESCRICAO: PASTA PLASTICA 55 MM EM 
POLIPROPILENO CORRUGADO. MEDIDAS: 
245X55X335MM.CORES VARIADAS. 
FECHAMENTOATRAVES DE ELASTICO COM 
PONTEIRA PLASTICA. ESTRUTURA ALVEOLAR. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

UN 280,00 R$ 0,01 R$ 11,43 3.200,40 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

DESCRICAO: PASTA PLASTICA 55 MM EM 
POLIPROPILENO CORRUGADO. MEDIDAS: 
245X55X335MM.CORES VARIADAS. 
FECHAMENTOATRAVES DE ELASTICO COM 
PONTEIRA PLASTICA. ESTRUTURA ALVEOLAR. 
PRODUTO CERTIFICADO PELO INMETRO. 

122 
0021528-

0045128_010017735 
SIM 

PASTA SANFONADA PLASTICA A4 12 DIVISORIAS 
- CATMAT - 317190 DESCRICAO: PASTA 
SANFONADA EM POLIPROPILENO COM TEXTURA 
DE SUPERFICIE TIPO LINHO .COMVISORES, 
ETIQUETAS PARA IDENTIFICACAO DAS 
DIVISORIAS. FECHAMENTO COM ELASTICO E 
BOTAO QUE PERMITA FLEXIBILIDADE E EVITE 
QUE O CONTEUDO CAIA DA PASTA. DIMENSOES: 
331 X 32 X 242 MM. DESCRICAO: PASTA 
SANFONADA EM POLIPROPILENO COM TEXTURA 
DE SUPERFICIE TIPO LINHO .COMVISORES, 
ETIQUETAS PARA IDENTIFICACAO DAS 
DIVISORIAS. FECHAMENTO COM ELASTICO E 
BOTAO QUE PERMITA FLEXIBILIDADE E EVITE 
QUE O CONTEUDO CAIA DA PASTA. DIMENSOES: 
331 X 32 X 242 MM. 

UN 242,00 R$ 0,01 R$ 28,17 6.817,14 

123 
0021528-

0045128_010017736 
SIM 

PASTA SUSPENSA COM VISOR E TRILHO 
MARMORIZADA - CATMAT - DESCRICAO: PASTA 
SUSPENSA EM CARTAO PINTADO CASTANHO 
PLASTIFICADA. GRAMATURA 240G/M2. 
ACOMPANHA VISOR E ETIQUETA, GRAMPO 
PLASTICO EHASTES PLASTICAS REMOVIVEIS. 8 
POSICOES DIFERENTES PARA GRAMPOS, 2 
POSICOES PARA ARQUIVO DE SACO PLASTICO E 
6 POSICOES PARA VISOR EETIQUETA. ARQUIVA 
DOIS OU MAIS DOCUMENTOS NA MESMA 
PASTA. DIMENSOES: 361 X 240 
MM.GRAMATURA:240G/M2. DESCRICAO: PASTA 
SUSPENSA EM CARTAO PINTADO CASTANHO 
PLASTIFICADA. GRAMATURA 240G/M2. 
ACOMPANHA VISOR E ETIQUETA, GRAMPO 
PLASTICO EHASTES PLASTICAS REMOVIVEIS. 8 
POSICOES DIFERENTES PARA GRAMPOS, 2 
POSICOES PARA ARQUIVO DE SACO PLASTICO E 
6 POSICOES PARA VISOR EETIQUETA. ARQUIVA 
DOIS OU MAIS DOCUMENTOS NA MESMA 
PASTA. DIMENSOES: 361 X 240 
MM.GRAMATURA:240G/M2. 

UN 1.300,00 R$ 0,01 R$ 5,39 7.007,00 

124 
0021528-

0045128_010017813 
SIM 

PASTAS SUSPENSAS PARA ARQUIVO MATERIAL 
EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE (CRISTAL) 
DE ALTA QUALIDADE, ACOMPANHA VISOR E 
ETIQUETA, GRAMPO PLASTICO E HASTE 
PLASTICO. DIMENSOES DA PASTA: 363 X 240MM 
MATERIAL EM POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(CRISTAL) DE ALTA QUALIDADE, ACOMPANHA 
VISOR E ETIQUETA, GRAMPO PLASTICO E HASTE 
PLASTICO. DIMENSOES DA PASTA: 363 X 240MM 

UN 200,00 R$ 0,01 R$ 4,02 804,00 

125 
0021528-

0045128_010017737 
SIM 

PERCEVEJOS - CATMAT - DESCRICAO; PERCEVEJO 
LATONADO. CAIXA COM 100 UNIDADES. IDEAL 
PARA FIXAR PAPEL, LONA, PLASTICO ENTRE 
OUTROS EM MURAIS DE AVISOS. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 

CX 45,00 R$ 0,01 R$ 6,37 286,65 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

MARCADO FABRICANTE. DESCRICAO; 
PERCEVEJO LATONADO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. IDEAL PARA FIXAR PAPEL, LONA, 
PLASTICO ENTRE OUTROS EM MURAIS DE 
AVISOS. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E MARCADO 
FABRICANTE. 

126 
0021528-

0045128_010017738 
SIM 

PERFURADOR DE PAPEL 20 FOLHAS - CATMAT - 
202357 DESCRICAO: PERFURADOR DE PAPEL. 
COM ESCALA PARA AJUSTE DE FORMATO DE 
PAPEL. PERFURADOR DE PAPELMETALICO. 
CAPACIDADE PARA PERFURAR ATE 20 FOLHAS 
DE 75G/M2. DIAMETRO DO FURO: ATE 2,5MM. 
DISTANCIA DOS FUROS: 80MM. COM 
MARGEADORPLASTICO. DESCRICAO: 
PERFURADOR DE PAPEL. COM ESCALA PARA 
AJUSTE DE FORMATO DE PAPEL. PERFURADOR 
DE PAPELMETALICO. CAPACIDADE PARA 
PERFURAR ATE 20 FOLHAS DE 75G/M2. 
DIAMETRO DO FURO: ATE 2,5MM. DISTANCIA 
DOS FUROS: 80MM. COM 
MARGEADORPLASTICO. 

UN 40,00 R$ 0,01 R$ 17,71 708,40 

127 
0021528-

0045128_010017816 
SIM 

PINCEL CHATO NO16 AMARELO 8815-16 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO. CABO: CURTO, 
COR AMARELO.COMPOSICAO: PONEI - COR 
MARROM. FORMATO: REDONDO. IDEAL PARA: 
CONTORNOS, FILETES, MANCHAS. INDICACAO: 
TINTA A BASE DE AGUA TECNICA: AQUARELA, 
GUACHE. VIROLA: ALUMINIO. CARACTERISTICAS 
DO PRODUTO. CABO: CURTO, COR 
AMARELO.COMPOSICAO: PONEI - COR 
MARROM. FORMATO: REDONDO. IDEAL PARA: 
CONTORNOS, FILETES, MANCHAS. INDICACAO: 
TINTA A BASE DE AGUA TECNICA: AQUARELA, 
GUACHE. VIROLA: ALUMINIO. 

UN 10,00 R$ 0,01 R$ 9,40 94,00 

128 
0021528-

0045128_010017740 
SIM 

PINCEL QUADRO BRANCO /MAGNETICO - 
CATMAT - 233845 DESCRICAO: PINCEL QUADRO 
BRANCO RECARREGAVEL. PONTA DE ACRILICO 
DE 6.0MM, ESPESSURA DE ESCRITA 2.3MM. 
CAIXA COM 12 UNIDADES. MARCA: V BOARD 
MASTER. MODELO: WBMA-VBM-M. COR A 
DEFINIR NO MOMENTO DA ENTREGA. 
JUSTIFICATIVA:EXISTE NO ALMOXARIFADO DA 
PREFEITURA PINCEIS E RECARGAS DA MESMA 
MARCA (COMPATIVEIS ENTRE SI). DESCRICAO: 
PINCEL QUADRO BRANCO RECARREGAVEL. 
PONTA DE ACRILICO DE 6.0MM, ESPESSURA DE 
ESCRITA 2.3MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 
MARCA: V BOARD MASTER. MODELO: WBMA-
VBM-M. COR A DEFINIR NO MOMENTO DA 
ENTREGA. JUSTIFICATIVA:EXISTE NO 
ALMOXARIFADO DA PREFEITURA PINCEIS E 
RECARGAS DA MESMA MARCA (COMPATIVEIS 
ENTRE SI). 

CX 75,00 R$ 0,01 
R$ 

183,30 
13.747,50 

129 
0021528-

0045128_010017741 
SIM 

PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA - CATMAT - 
DESCRICAO: PISTOLA DE COLA QUENTE 
PEQUENA - PISTOLA PARA APLICAR EM:- PAPEL; 
PLASTICO; MADEIRA;CERAMICA; MOVEIS; 

UN 54,00 R$ 0,01 R$ 28,27 1.526,58 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

SECAGEM EM 60 SEGUNDOS. COMPATIVEL A 
BASTAO DE COLA DE RESINA PLASTICA DE 
7,5MM DE DIAMETRO.TENSAO: 127/220 
VOLTSFREQUENCIA NOMINAL: 60 HZ. POTENCIA: 
15 W. DESCRICAO: PISTOLA DE COLA QUENTE 
PEQUENA - PISTOLA PARA APLICAR EM:- PAPEL; 
PLASTICO; MADEIRA;CERAMICA; MOVEIS; 
SECAGEM EM 60 SEGUNDOS. COMPATIVEL A 
BASTAO DE COLA DE RESINA PLASTICA DE 
7,5MM DE DIAMETRO.TENSAO: 127/220 
VOLTSFREQUENCIA NOMINAL: 60 HZ. POTENCIA: 
15 W. 

130 
0021528-

0045128_010017817 
SIM 

PISTOLA COLA QUENTE TAMANHO FIO: 80CM 
TAMANHO:16X14CMN, POSSUI SUPORTE DE 
METAL. COR: PRETA 12W. FREQUENCIA: 60 HZ 

UN 10,00 R$ 0,01 R$ 32,18 321,80 

131 
0021528-

0045128_010017742 
SIM 

PLACA DE ISOPOR 50 CM X 1M - CATMAT - 
233843 DESCRICAO: PLACA DE ISOPOR DE 1 
METRO DE COMPRIMENTO, 50 CENTIMETROS 
DE LARGURA E 2 CENTIMETRO DE ESPESSURA. 
DESCRICAO: PLACA DE ISOPOR DE 1 METRO DE 
COMPRIMENTO, 50 CENTIMETROS DE LARGURA 
E 2 CENTIMETRO DE ESPESSURA. 

UN 45,00 R$ 0,01 R$ 12,11 544,95 

132 
0021528-

0045128_010017818 
SIM 

PORTA BANNER ALTURA MAXIMA 2,20M, 
ALTURA MINIMA 1 M, C GARRAS PEDESTAL 
TRIPE SUPORTE IMEDIATO, MATERIAL 
ALUMINIO 

UN 6,00 R$ 0,01 
R$ 

181,63 
1.089,78 

133 
0021528-

0045128_010017819 
SIM 

PORTA RETRATO SIMPLES COM MOLDURA 
BRANCA TAM: 21X30CM C/ACETATO 

UN 40,00 R$ 0,01 R$ 30,72 1.228,80 

134 
0021528-

0045128_010017743 
SIM 

PRANCHETA DE MADEIRA - CATMAT - 
DESCRICAO: PRANCHETA EM MDF. TAMANHO: 
OFICIO. PRENDEDOR METALICO. POSSUIR 
OTIMO ACABAMENTO DOS DOIS LADOS, COM 
OS CANTOS ARREDONDADOS. DIMENSOES: 235 
X 345 X 3 MM. DESCRICAO: PRANCHETA EM 
MDF. TAMANHO: OFICIO. PRENDEDOR 
METALICO. POSSUIR OTIMO ACABAMENTO DOS 
DOIS LADOS, COM OS CANTOS ARREDONDADOS. 
DIMENSOES: 235 X 345 X 3 MM. 

UN 70,00 R$ 0,01 R$ 10,67 746,90 

135 
0021528-

0045128_010017820 
SIM 

QUADRO (BRANCO) DE METAL 50X80X2CM 24 
IMAS CIRCULARES COLORIDOS. PAINEL P/ 
RECADOS, AVISOS, ANOTACOES E ETC 

CX 3,00 R$ 0,01 
R$ 

260,16 
780,48 

136 
0021528-

0045128_010017744 
SIM 

REFIL PINCEL QUADRO BRANCO - CATMAT - 
DESCRICAO: REFIL LIQUIDO, MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, 5,5ML. COMPATIVEL COM 
PINCEL PILOT WBMA-VBM-M. COMPOSICAO 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA ABASE DE 
ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES E 
ADITIVOS. MARCA: V BOARD MASTER MODELO: 
WBMA-VBM COR A DEFINIR NO MOMENTO DA 
ENTREGA. JUSTIFICATIVA: EXISTE NO 
ALMOXARIFADO DA PREFEITURA PINCEIS E 
RECARGAS DA MESMA MARCA (COMPATIVEIS 
ENTRE SI). DESCRICAO: REFIL LIQUIDO, 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, 5,5ML. 
COMPATIVEL COM PINCEL PILOT WBMA-VBM-
M. CAIXA COM 12 UNIDADES. COMPOSICAO 
RESINAS TERMOPLASTICAS, TINTA ABASE DE 

UN 820,00 R$ 0,01 R$ 9,64 7.904,80 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

ALCOOL, PIGMENTOS, RESINAS, SOLVENTES E 
ADITIVOS. MARCA: V BOARD MASTER MODELO: 
WBMA-VBM COR A DEFINIR NO MOMENTO DA 
ENTREGA. JUSTIFICATIVA: EXISTE NO 
ALMOXARIFADO DA PREFEITURA PINCEIS E 
RECARGAS DA MESMA MARCA (COMPATIVEIS 
ENTRE SI). 

137 
0021528-

0045128_010017745 
SIM 

REFIL PONTA DE PINCEL QUADRO BRANCO - 
CATMAT - DESCRICAO: PONTA DE REPOSICAO 
PARA PINCEL QUADRO BRANCO. MARCA: V 
BOARD MASTER MODELO:WBTIP-VBM-M. 
PACOTE COM 03 UNIDADES. JUSTIFICATIVA: 
EXISTE NO ALMOXARIFADO DA PREFEITURA 
PINCEIS E RECARGAS DA MESMA 
MARCA(COMPATIVEIS ENTRE SI). DESCRICAO: 
PONTA DE REPOSICAO PARA PINCEL QUADRO 
BRANCO. MARCA: V BOARD MASTER 
MODELO:WBTIP-VBM-M. PACOTE COM 03 
UNIDADES. JUSTIFICATIVA: EXISTE NO 
ALMOXARIFADO DA PREFEITURA PINCEIS E 
RECARGAS DA MESMA MARCA(COMPATIVEIS 
ENTRE SI). 

PC 45,00 R$ 0,01 R$ 9,56 430,20 

138 
0021528-

0045128_010017746 
SIM 

REFIL TINTA DE PINCEL QUADRO BRANCO - 
CATMAT - DESCRICAO: TINTA PARA PINCEL DE 
QUADRO BRANCO EMBALAGEM CONTENDO 500 
ML. TINTA DE FACIL REMOCAO, UTILIZADA PARA 
REABASTECER TODAS AS MARCAS DE PINCEL 
UTILIZADOS EM QUADRO BRANCO. IDEAL PARA 
USO ESCOLAR. COR A SER DEFINIDA NO ATO DA 
ENTREGA. DESCRICAO: TINTA PARA PINCEL DE 
QUADRO BRANCO EMBALAGEM CONTENDO 500 
ML. TINTA DE FACIL REMOCAO, UTILIZADA PARA 
REABASTECER TODAS AS MARCAS DE PINCEL 
UTILIZADOS EM QUADRO BRANCO. IDEAL PARA 
USO ESCOLAR. COR A SER DEFINIDA NO ATO DA 
ENTREGA. 

UN 80,00 R$ 0,01 R$ 89,05 7.124,00 

139 
0021528-

0045128_010017821 
SIM 

RELOGIO DE PAREDE REDONDO DECORATIVO 
MODERNO A PILHA SILENCIOSO. FICHA TECNICA: 
MEDIDAS DO PRODUTO EMBALADO (A X L X C): 
5 X 25 X 25 CM; MEDIDAS DO PRODUTO (A X L X 
C): 5 X 25 X 25 CM; PESO DO PRODUTO: 300G; 
COMPOSICAO: POLIPROPILENO (PLASTICO) / 
VIDRO / METAL DECORATIVO MODERNO A 
PILHA SILENCIOSO. FICHA TECNICA: MEDIDAS 
DO PRODUTO EMBALADO (A X L X C): 5 X 25 X 25 
CM; MEDIDAS DO PRODUTO (A X L X C): 5 X 25 X 
25 CM; PESO DO PRODUTO: 300G; 
COMPOSICAO: POLIPROPILENO (PLASTICO) / 
VIDRO / METAL 

UN 10,00 R$ 0,01 R$ 41,59 415,90 

140 
0021528-

0045128_010017747 
SIM 

REGUA DE PLASTICO 30CM - CATMAT - 313142 
DESCRICAO: REGUA PLASTICA 30 CM - COM 
DIVISAO EM MILIMETROS, DESTAQUE A CADA 5 
MILIMETROS COM MARCACAO NUMERADA A 
CADA CENTIMETRO. AS DEMARCACOES DEVEM 
SER CLARAS E PRECISAS NAO PODENDO 
APRESENTAR FALHAS, MANCHAS OU SEREM 
FACILMENTE REMOVIDAS; LARGURA: 26 MM 
(TOLERANCIA: MAIS OU MENOS 1 MM); 

UN 215,00 R$ 0,01 R$ 5,83 1.253,45 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

ESPESSURA: MINIMA DE 01 MM, RESISTENTE, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. REGUA EM 
POLIESTIRENO 30 CM, COM ESCALA DE 
PRECISAO. DESCRICAO: REGUA PLASTICA 30 CM 
- COM DIVISAO EM MILIMETROS, DESTAQUE A 
CADA 5 MILIMETROS COM MARCACAO 
NUMERADA A CADA CENTIMETRO. AS 
DEMARCACOES DEVEM SER CLARAS E PRECISAS 
NAO PODENDO APRESENTAR FALHAS, 
MANCHAS OU SEREM FACILMENTE REMOVIDAS; 
LARGURA: 26 MM (TOLERANCIA: MAIS OU 
MENOS 1 MM); ESPESSURA: MINIMA DE 01 MM, 
RESISTENTE, DE PRIMEIRA QUALIDADE. REGUA 
EM POLIESTIRENO 30 CM, COM ESCALA DE 
PRECISAO. 

141 
0021528-

0045128_010017822 
SIM 

TESOURA DE PICOTAR PROFISSIONAL TAM G 
DESCRICAO: MATERIAL ACO INOXIDAVEL BORDA 
DA LAMINA RETA; COMPRIMENTO 24 
CENTIMETROS; LARGURA 9,5 CENTIMETROS; 
ALTURA 2,5 CENTIMETROS DIMENSOES DO 
PRODUTO 24 X 9,5 X 2,5 CM; 190 G DESCRICAO: 
MATERIAL ACO INOXIDAVEL BORDA DA LAMINA 
RETA; COMPRIMENTO 24 CENTIMETROS; 
LARGURA 9,5 CENTIMETROS; ALTURA 2,5 
CENTIMETROS DIMENSOES DO PRODUTO 24 X 
9,5 X 2,5 CM; 190 G 

UN 20,00 R$ 0,01 R$ 81,41 1.628,20 

142 
0021528-

0045128_010017750 
SIM 

TESOURA ESCOLAR PEQUENA SEM PONTA - 
CATMAT - 278333 DESCRICAO: TESOURA 
ESCOLAR 11 CM - LAMINA EM ACO INOX 
TEMPERADO COM PONTA ARREDONDADA; 
CABO ERGONOMICO EM POLIPROPILENO; 
MEDIDA APROXIMADA 130MM; A 
EMPUNHADURA DEVER SER DE MATERIAL 
RESISTENTE E DE DIFICIL RETIRADA; SELO 
INMETRO. DESCRICAO: TESOURA ESCOLAR 11 
CM - LAMINA EM ACO INOX TEMPERADO COM 
PONTA ARREDONDADA; CABO ERGONOMICO 
EM POLIPROPILENO; MEDIDA APROXIMADA 
130MM; A EMPUNHADURA DEVER SER DE 
MATERIAL RESISTENTE E DE DIFICIL RETIRADA; 
SELO INMETRO. 

UN 220,00 R$ 0,01 R$ 7,62 1.676,40 

143 
0021528-

0045128_010017751 
SIM 

TESOURA GRANDE - CATMAT - 283560 
DESCRICAO: COM CABO DE POLIPROPILENO 
ANATOMICO,LAMINA EM ACO INOXIDAVEL COM 
NO MINIMO 2MM DE ESPESSURA NA 
PARTEEXTERNA, FIXADAS POR PARAFUSO DE 
ACO INOXIDAVEL, SENDO UMA DAS 
EXTREMIDADES DO PARAFUSO RECOBERTO 
COM PROTECAO PLASTICA, COM 8 /POLEGADAS, 
APROXIMADAMENTE COM 21,5CM DE 
COMPRIMENTO, SEM PONTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PRASO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. DESCRICAO: COM CABO DE 
POLIPROPILENO ANATOMICO,LAMINA EM ACO 
INOXIDAVEL COM NO MINIMO 2MM DE 
ESPESSURA NA PARTEEXTERNA, FIXADAS POR 
PARAFUSO DE ACO INOXIDAVEL, SENDO UMA 
DAS EXTREMIDADES DO PARAFUSO RECOBERTO 

UN 135,00 R$ 0,01 R$ 23,68 3.196,80 



 

 

Item Cód. Item 
Excl. 
ME-
EPP 

Descrição Unid. Quantidade 
Intervalo 

Mín. 
Valor 

Orçado 
Valor 
Total 

COM PROTECAO PLASTICA, COM 8 /POLEGADAS, 
APROXIMADAMENTE COM 21,5CM DE 
COMPRIMENTO, SEM PONTA. EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. PRASO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

144 
0021528-

0045128_010017823 
SIM 

TINTA FACIAL KIT C/ 10 TINTAS CREMOSAS. 
ZONAS DE APLICACAO CORPO, ROSTO, TINTA 
CREMOSA E A BASE DE VASELINA, O QUE A 
TORNA UMA MAQUIAGEM DE ALTA 
PERFORMANCE, POIS NAO ESCORRE COM SUOR. 
E DE FACIL APLICACAO E PARA MAIOR FIXACAO, 
PRODUTO HIPOALERGENICO, CORES VARIADAS. 
KIT C/ 10 TINTAS CREMOSAS. ZONAS DE 
APLICACAO CORPO, ROSTO, TINTA CREMOSA E A 
BASE DE VASELINA, O QUE A TORNA UMA 
MAQUIAGEM DE ALTA PERFORMANCE, POIS 
NAO ESCORRE COM SUOR. E DE FACIL 
APLICACAO E PARA MAIOR FIXACAO, PRODUTO 
HIPOALERGENICO, CORES VARIADAS. 

KT 50,00 R$ 0,01 R$ 41,23 2.061,50 

145 
0021528-

0045128_010017752 
SIM 

TINTA GUACHE 15 ML CAIXA COM 12 CORES 
DESCRICAO: PODENDO SER CX 40 40APLICADA 
EM: PAPEL, CARTOLINA, GESSO, MADEIRA, 
CERAMICA, EMBALAGEM.CAIXA COM 12 POTES 
DE 15ML CORES VARIADAS. DESCRICAO: 
PODENDO SER CX 40 40APLICADA EM: PAPEL, 
CARTOLINA, GESSO, MADEIRA, CERAMICA, 
EMBALAGEM.CAIXA COM 12 POTES DE 15ML 
CORES VARIADAS. 

CX 185,00 R$ 0,01 R$ 21,83 4.038,55 

146 
0021528-

0045128_010017824 
SIM 

TINTA PARA CARIMBO DESCRICAO: PILOT TC42 
PARA TODOS OS TIPOS DE ALMOFADAS TINTA A 
BASE DE AGUA CONTEUDO: 42ML COR: PRETA 
DESCRICAO: PILOT TC42 PARA TODOS OS TIPOS 
DE ALMOFADAS TINTA A BASE DE AGUA 
CONTEUDO: 42ML COR: PRETA 

UN 6,00 R$ 0,01 R$ 12,68 76,08 

147 
0021528-

0045128_010017825 
SIM 

TNT ROLO COM 50 METROS (CORES VARIADAS A 
DEFINIR NO ATO DO PEDIDO) 

UN 100,00 R$ 0,01 
R$ 

112,67 
11.267,00 

TOTAL GERAL R$ 612.725,04 

OBSERVAÇÃO: NO LICITANET O ITEM 99 E 100 INVERTERAM DE LUGAR. SENDO QUE DURANTE 

A DISPUTA SERA O ITEM 99 COM 200 CX, INVERTIDO AO TERMO DE REFERENCIA. 

  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

https://www.gov.br/compras/pt-br


 

 

3.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

3.6. Para os itens 01 ao 99, 101ao 147 a participação é exclusiva a 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Nos itens 100 não será concedida tratamento favorecido para microempresas, 

empresas de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

3.9.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.9.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.9.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


 

 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

3.9.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta; 

3.9.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.9.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1996, concorrendo entre si; 

3.9.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

3.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O impedimento de que trata o item 3.9.6 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 3.9.4 e 3.9.5 poderão participar 

no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 

ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.9.4 e 3.9.5 não impede a licitação ou a contratação 

de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 

e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71


 

 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.16. A vedação de que trata o item 3.10 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

  

4. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de 

margem de preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para 

usufruir do benefício. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

5.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 

5.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de 

pessoa jurídica com sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como 

empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 

bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 

lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra 

pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o 

contratante do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve 

programa de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria 

Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício 

do critério de desempate previsto no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 

14.133, de 2021. 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de 

a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase 

de envio de lances. 

5.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem 

acima. 

5.14. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

5.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

5.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Marca. 

6.1.2. Valor expresso em Reais (R$). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

6.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

6.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas 

pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração 

Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio 

hábil. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 



 

 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

6.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

6.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados 

neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 (HUM CENTAVO). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 

anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará 

e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação , sem prejuízo da 

aplicação da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 

disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o , 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, 

para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de 

preferência, nos termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

7.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência 

normal ou adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto 

ou serviço contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará 

as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela 

ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro. 



 

 

7.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem 

de preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 

classificada em primeiro lugar. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do 

art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 

e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015. 

7.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, 

do Decreto n.º 8538, de 2015). 

7.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço 

ofertado pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação 

da margem de preferência. 

7.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior 

terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente 

em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica 

limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário 

de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
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7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e 

da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

7.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro 

de 2025. 

7.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

7.22.2. empresas brasileiras; 

7.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 

escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual 

todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

7.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

7.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

7.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 

prazo. 

7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, 

legislação correlata e no item 3.9 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP e 

8.1.4. Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei n° 8.429, de 

1992 , também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa 

licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

8.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 

das consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
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8.5.Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da 

aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se o licitante faz 

jus ao benefício aplicado. 

8.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos 

para fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. não cumpra os critérios de aceitabilidade de preços definidos no 

Termo de Referência. 

8.7.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

8.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 

considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.10. Em contratação de obras e serviços de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, contratação semi-integrada ou contratação integrada, a 

caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

8.10.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 
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por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de 

execução. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semiintegrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.12.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela 

Administração como referência, ou não estiver contida na faixa referencial de 

produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar 

a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.12.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas 

daquela estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o 

objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não 

estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a 

exequibilidade da proposta. 

8.12.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da 

metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 

desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

 .1 .  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta.   planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas; 

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 



 

 

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 

serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de 

licitante revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.16. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, 

o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não 

funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de 

preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando 

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou Conforme Anexo IV. 

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 

por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei . 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

9.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

9.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

9.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

9.12. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 

prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação 

do Pregoeiro. 



 

 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade 

fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 

subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, 

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação 

de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas , para: 

9.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 

decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas; 

9.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

9.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 

declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 9.12.1 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após 

concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

10. DO TERMO DE CONTRATO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 



 

 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

10.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a 

Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 

(dez) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 

assinado digitalmente em até 7 (sete) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 (dez) dias úteis para 

resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação 

de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas 

neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.5. Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

10.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência. 

10.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o 

Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

10.7.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

  

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado 

terá o prazo de 6 (seis) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 

convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do 

prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de 

Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

11.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo 

originalmente registrado. 

  

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, 

o registro:. 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou fornecedores registrados na ata. 



 

 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores 

que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do 

registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 

11.462/23. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 

edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

  

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, 

observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 

ou de lavratura da ata. 

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 

pena de preclusão; 

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será 

inferior a 10 (dez) minutos. 

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 



 

 

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido 

a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 

da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico www.licitanet.com.br 

  

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com 

dolo ou culpa: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Pregoeiro/a durante 

o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 

a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 

14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

14.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação 

14.1.6. fraudar a licitação; 



 

 

14.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

14.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 

licitação 

14.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a 

multa será de 0.5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos 

itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, a multa será de 15% 

a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente 

ou não, à penalidade de multa. 

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 

responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos 

itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo o qual pertencer o 

órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos 

itens 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8 e 14.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3 e 14.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a 

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as 

notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail 

informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

14.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo 

alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 



 

 

  

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o 

pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último 

dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br 

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

  

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com. 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

16.11.2. ANEXO II – Informações p/ Assinatura de Contrato 

16.11.3. ANEXO III - Procuração 

16.11.4. ANEXO IV – Documentos de Habilitação 

16.11.5. ANEXO V - Declarações 

16.11.6. ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

16.11.7. ANEXO VII - Minuta de Termo de Contrato 

  

  

 

Comendador Gomes/MG, 01 de junho de 2026. 

  

  

Samanta Paula Campos 

Agente de Contratação/Pregoeiro 

 


